
0 ,NVUNICJ 

/ A 

ESTADO DO 

Oficlo n° 2592t2016-GAPRE 
M.aringá, 22 de setembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento n° 746/2016, apresentado pelo Vereador Manoel 

Alvares Sobririho, mediante o qual solicita informaçeies relativas as faixas dc segurança 

elevada para pedestres localizadas nas vias marginais a Avenida Major Ahelardo Jose' da Cruz 

(Contomo Norte), defronte das passarelas para pedestres instaladas nas referidas vias 

pühlicas, anexarnos parecer da Secretaria Municipal de Obras Püblicas. 

Atenciosarnente, 

;

os anzato 
 Gabinet- 

A Sua Exceiência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



I 	
PREFEITURA DO MUNICIPIO D.E.MARINGA 

ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA.S PUBLICAS 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras Püblicas 
:PARA: Gabinete do Prefeito 
REFERENCIA: Processo n°. 5189512016 
ASSUNTO: Informagbes ao gabinete do vereador Manoel Alvares 

Prezado Chefe de Gabinete, 

Em respaido as questOe.s levantadas dos serviços de execução de faixas 

elevadas em payers, temos a informar que foi contratada a empresa Futura 

Empreendimentos Ltda - ME, mediante licitagCao. Tratando-se de valores referente 

ao serviço contratado acima mencionado, segue anexado ao processo o Edital de 

Licitação fundamentando o pagamento dos serviços em questäo, conforme 

sol icitado. 

Se tratando da quantidade de faixas elevadas já finalizadas em vias 

marginais ao Contorno Norte, podenios constatar que ate o mornento foram 

executadas 18 laixas elevadas nas Ruas Rodofto Cremm e Amerinda Silveira 

Coelho, e atualmente, mais urna está sendo executada nesta iiItima, no acesso a 

passar&a 11. 

Contudo, restarn ainda a serem implantadas 06 faixas &evadas nas vias 

marginais do Contorno Norte, nos acessos das passarelas 06, 07, 11 e 12. A 

previsao para conclusão dos serviços é de 06 semanas. 

E o nosso pairecer, 

Maringã, 20 de setembro de 2016. 

ROBERT PthFJUJIOR 
Secretário MØnicipal de Obras Pübicas 

AV. XV de Novembro, 701 - CNPJ N. 1  76.282.6510001-0 
Cep: 87013-230, Zona 01, Maringá-PR. 



Processo no 

Foiha n° 

ffl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR1NGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS - SEMOP 

Ac GAPRE 
Chefe de Gabinete 

Em resposta aos itens 1, 2 e 3 do 
requerirnento n° 746/2016 da Câmara 
Mun icipal de Maringâ, ternos a informar: 

Item I Para os services de execuçâo de 
faixas &evadas em pavers foi contra'ta a 
empresa Futura Empreendirnentos Ltda - 

ME, medante Iidtação. 

Item 2 Seguem em anexo, via impressa do! 
edital CPN n° 010/2015-PMM e a Ata de 
Registro de Preço n° 11612015 adquiridas noj 
endereço eietrô nice 

i http:llwww2. ,mari,'n.ga..pr.gov . br/sit-elindex.,ph ~ p? 
sessao=0025b770c0y600 referente ao(s) 
serviço(s) co ntratad o (s) acima me:ncionado. 

Item 3 Respondido conforme parecer tècnico 
(em anexo), assinado pelo engenheiro civil e 
fiscal dos serviços Sr. Luiz Leonardo Sasso 
Ribeiro. 

De acordo corn a listagem do pesquisa 
de empenhos do sisterna contabidade, 
atualmente en contra-se empenhados 
R$274.314,87 e aguardando Iiquidaçâo o 
valor de R$133.63842. 

Maringá, 19 de setembro de 2016. 

Preeiiura d M!JcipO dAar 	! 
GGIL 	 \ J 

Paço Mrnrcpl - Freferura do Munwipw cfr Marmgd 
Secretana Mwcipidde Obrcrs P6b1ics- SEMOP 
.4v. XVde Novenbr 701 - Cx: Postal 430- CEP 8 7013-230 
Fone (044) 3221.1177 Fax: (044) 3221.1561 

- - 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SEMAT— D1RETOR1A DE LIcITAçOE5 

Av. XV de Novembra, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone(44)3221-1284/3221-1296— Fax (44) 3221-1340 

e-mail Ucitarngarnaringa.pr.gov.br  

CPN N°10120'15-PMM 

ATADE REGISTRO DE PREçOS N°. 11612015 
CONCORRENCIA N°. 101201 5-PMM - REGJSTRO DE PREOS 

PROCESSO N°. 811/2015-PMM 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Ata de REGISTRO DE PREçOS I  que entre si ceLebrarn a MUNICIPLO DE 
MARINGA., pessoa juridica de direito ptiblica interno, inscrita no CNPJ n° 76.282.65610001-06, corn 
sede a Av. XV de Novembro, 701, Centro., nesta cidade, neste ato representada pelo Prefeita 
Municipal, Sr. CARLOS ROBERTO PUPIN, conform, e perniite Ata de Posse e Certidâa e a empresa 
abaixo relacianada, para futures e eventuais contrataçSes do empresa especializada pare execuçãa 
de servços de construção de faixas elevadas em payers em diversas vies pCthlicas deste municipio 
do Marin96lPafan6, englobando a fornecirnento de materiais, mao do abra e de todas as 
equipamentos necessário.s pare a perfefta execução dos trabathos, polo perioda de 12 (doze) meses 
- Secretaria Municipal de Obras PbIicas - SEMOP, par urn periodo de 12 (doze) meses: 

Farnecedar: FUTURA EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, inscrito(a) no CNPJ sob 
n° . 22.018.263/0001-60, cam sede na cidade de Paranavai/PR, a Rua José Fernandes, n °  116, Los 
Angeles, CEP 87.704-606, fane/fax (44)3062-1099, por seu representante legal, aa final assinada, 
cam a valor total do R$ 271.97426 (duzentos e setenta e urn mu, novecento:s e setenta e 

uatro reais e trinta e seis centavos) cam o(s) preça(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s). 

Lte;m Cdigo Qtde. Und. Especificacao Valor Unit. ValorTotal 

1 243995 	52 MI DomoIiço do asfalto, ind. carte de asfalto cam serra 
circular o trans parte do entulho 

51,85 2.691,53 

2 242401 112 M 	Escavaçäo manual do vala pam instaiaçaa do guias 
do concreto 

35,26 3. 936,78 

3 243996 1.392 M 	lnstalaçao do 	guia 	do concreto 	(10cmx30cm) de 	25,40 
contenção 6 x 8m 

39.532,80 

4 243997 130 	M Cachadeareia, e7cm 	 h 	 85,60 	11.121,15 

5 243998 1.85'S 	M2  Pavi:rnontaçäo em paver para trafogo do veiculos 	(8 
cm)  

55,10 	102265,60 

6 	243999 58 'Unid Placa metâlica corrugada #114" - (0,27mx5,00m); 316,94 18.32452 

7 1244000 	1.972 Unid Parafuso rasca saberba zincado cab chata fonda 
simples 4,8x45mm (1.3/4)  

0,12 236,64  

8 244001 74 M 2  lnstalaçäo do pisa tãtii alerta 45,60 3.3.85.34 

9 227675 1.160 M 2 	Exocução 	do 	calçamento 	do 	concrota 	(concreto 	32,20 
fck20), e=7cm; (5,Omx8,0rn)  

37.352,00 

10 103965 58 	Unid Flaca 	a-32b(Passagem 	sinalizada 	do 	pedestre)- 	340,00 	19.720,00 
1000mm 

11 1218204  1.856 	M2  Pintura Para sinaiizaçãa horizontal 	 18,00 33.408,00 

doravante denominada CONTRATADA, resolvern registrar as preças anteriorrn.ente indicados, cam 
abservância da Lei Federal n°. 8.666193., de 21 de junha de 1993 e aLteraçOes posteriores, polo 
Decreta Municipal n°. 09712013, de 08.01 .2013, be:m coma des dome is norrnas vigentes e aplicáveis, 
rnodiante as clâusulas e condiçSes seguintes: 
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I 	 PREFEITURA DO MUNICIPIC DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SEMAT— DrRETORA DE LICITAçOES 

Av. XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 7013-230 

	

RING 	 Fone (44)3221-128413221-1296—Fax(44) 3221-1340 
e-mail Iicitamamarnga.prgov.br  

CPN N 101201 5-PMM 

CLAUS ULA PRIM ERA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta ATA é a REGISTRO DE PRE0S para futuras e eventuais contrataçoes de 
empresa especializada para execução de serviços de construção de faixas elevadas em payers em 
diversas vias püblicas deste municipio de MaringalParaná, englobando a fornecirnento de rnateriais, 
ma de obra e de todos as equipamentos necessárias para a perfeita execução dos trabalhos, pela 
periodo de 12 (doze) meses - Secretaria Municipal de Obras Püblicas - SEMOP de conformidade 
corn as especificaçoes previstas no Anexa I e propostas apiresentadas no processa de ricitaçao 
denominada CONCORRENCIA N'°. 1012015-PMM - PROCESSO N°. 81112015-PMM, que integram 
este instrurnento. 

CLA.USULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS 

21. A presente ala de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) mesas, a partir da data de 
sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA RETRADA DO TERMO CONTRATUAL 

3.1. A CONTRATADA deverá assinar a termo contratual ou retirar a documento equivarente, no prazo 
de 05 (cinco) dias Oteis, a partir da data de recebirnento do memoranda da unidade interessada ou da 
pubiicação no órgão de imprensa oificiaL 

3.2. 0 prazo para assinatura a retirada do termo contratuar poderá ser prorrogado par igual periodo, 
desde qe devidamente juslificado a motivo e aceito pelaAdministração. 

LCLAUSULA QUA RTA - DA SOLICITAcA0 DOS SERVIQOS 

0 farnecirnenta do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata sara requisitada através das Secretarias 
Mu:nicipais interessadas, mediante a eiaboração de Salicitaçãa cIa Serviço a ernissâo de Nota de 
Empenha. 

4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mnima: 

4. 1 . 1 .Nürnero da ata; 
4.1 .2.Quantidade do serviço; 
4.1 .3.Descriçao do seriiço requisitaclo; 
4.1.4.Loca1 a hara da execução; 
4.1.5.Do recebimento; 
4.i.6.Dotaçao arçarnentária onerada; 
4.1.7.Valor; 
4.1.8..Condiç6es de pagarnento; 

CLAUSULA QUINTA— CONDIçOES DE EXEC UcAO ,  DO OBJETO 

5.1. Os serviços deve:râa se:r executados no local e prazo constantes do termo contratual a/au 
cronagrama expedido pela unidade contratante, correndo par conta do contratado as despes as 
decorrentes de fretes, seguros, mão-de-abra, etc. 

2 
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I 	PREFEITURA DO MUNICPIO DE MARINGA ESTADO DO PARANA 
SEMAT— DIRETORIA DE LLCITAçOEs 

Av. XV de Novembro, 7D1 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-1284/ 3221-1296 - Fax (44) 3221-1340 

e-mail :jctamgamarjngapr9ovbr 

CPN No 1012015-PMM 

5.2.. Os servicos serâo executados no Local indicado na nota de ernpenho e o responsâvel, apôs 
verificar a atendrnento a todas as exigncias e condiçöes, emitirâ a atestado de execução definitivo 
ou pravisOrio, no caso de execução parciai 

5.2.1. Na hipôtese de rejeic.o, par prestação de serviço em de.sacordo corn as especiificaçôes, a 
contratada deverá refaz,è-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) hares. 

5.2.2. 0 refazimento do serviço ou a sua complementação não exirne a Contratada de ser penaizada 
par descumprirnento da obrigação, previstas no subitern 12.2. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PREOS 

6.1. Os preços SO as constantes da Ate de Registro de Preços. 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustãveis ate a execuç.äo dos serviços constantes do 
termo contratua e/ou reajuste. 

6.1.1.1. 0 preço deverâ ser fixo., equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
pare pagamento na forme prevista no Editai 

6.1 .1 .2. Deveräo estar induidas no preço, todas as despesas necessaries a entrega do objeto desta 
Licitação, sem quaisquer onus para. ;aAdministração, tais coma frete, trihutos etc. 

6..1.1.3. E vedado qualquer reajustarnento de preços durante a prazo de vaUdede da ata de registro 
de preços, contado a partir da data Lirnite pare a epresenteção das propostas, indicada no preâmbulo 
do presente Edital. 

6.1.1.4. Rca resseivede a possibilidede de elteração das condiç.oes referentes a concessão de 
reajustamento de preços, em face da supervenléncia de inoirmas. federais aplicâveis a espécie. 

6.1.1.5. Os preças registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo Orgao controlador. 

6.1.1.6.0 disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novas impostos 
ou taxas e de alterago des eliquotas dos ja existentes. 

6.1.1.7. 0 beneficiário do registro, em fu,nção d  dinâ:mica do mercado, paderá solicitara atuaFiiaçao 
dos preços vigentes etravOs de solicitaçaa forma' a Secretaria Municipal de Recursos Materiais, 
Ahastecimento e Logistica desde que aco:mpanhado de documentas que camprovem a procedéncia 
do pedido tais coma: lista de preços dos fabricantes, notes tiscais de aquisiçaa dos produtos, 
maté;rias-primes, componentes ou de outros documentos. 

6.1 .1.8. A atualização não poderá uLtrapassar a preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre a preço originalmente constante da proposta e a preço de 
rnercado vigente a época. 

6.1.1.9. independentemente da soticitaçäo de que trata a item 6.1.1.7 a Secretarie Municipal. de 
Recursos Materiais, Ahestecimento e Logistica, poderá a quafquer momenta reduzir as preços 
registrados, de conformidade cairn as parâmetros de pesquisa de mercada realizada ou quando 
aLteraçoes conjuntureis provocarem a redução dos preças praticadas no me:rcado necianal e/au 
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PREFEITURA DO MUNICIPIC DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
IL 	 SEMAT— DiRE TORIA DE LICITAçOES 

Av. XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone(44)322i-1284/3221-1296 —Fax 44)3221-134Q 

e-mail licitamgarnaringa.pr.gov.br  

CPN N 101201 5-PMM 

internacIonal, sendo que 0 novo preço fixado serã váiido a partir da publicaçao no Diana Oficial do 
Municipio de Maringa-PR. 

CLAUSULA SETIMA - DOS REAJUSTES 

7.1. Os precos des propostas permanecerâo fixos e irreajustaveis pelo prazo de validade do 
Registro de Preços. 

CLAUSULA OITAVA - DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 	 I 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes 
em sues propostas, em moeda brasileira corrente, em ate 20 (vinte) dias corridos apôs a 
apresentação da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, desde que cumpridas as cláusuias contratuais e atendidas as condiçoes para a 
liberação des parcelas pela fiscalização da Prefeitura do Municiplo de Maringá, apOs o 
faturamentolernissão da Note Fiscal. 

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administraçã.o seráo acresc.idos de correçao 
moneténia. 

8.3. As faturas que apresentarem incorreçöes serão devolvidas ao eniitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias apôs a data de sua reapresentaçäo. 

CLAUS ULA NONA - DAS OBRIGAQOES 

9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Fannecer no prazo de 05 (cinco) dies, após cede perodo de 90 (noventa) dias a conlar da 
assinatura da presente ate, prova de regularidade relative a Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

9.1.2. Comunicar a unidade requisita:nte, no prazo de 48 (quarenta e oilto) ho:ras qualquer 
anormalidade que irnpeça a pnestação dos serviços contratados. 

9.1.3. Mantar as :mesmas condiçöes de habilitação. 

9.1.4. Indicar o responsável que nesponderé penante a Administração por todos os atos e 
comunicaçôes forniais. 

9.1.5. Arcar corn a pagarnentode todos os tributos e encargos que incidam sabre o serviço fornecido, 
bern como pelo seu transporte, ate a local determinado para a sua entrega. 

9.1.6. Panalisan, por determinaçâo da administração, qualquer execuçao de serviço estejarn sob 
suspeita. 

9.2 Do Contratante: 

9.2.1. Prestan a Contratada todos as esclarecimentos necessãrios para a execucão da Ate de 
Registro de Preços. 

'ii 
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9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebrnento dos prod utos, bern corno eletuar as 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

9.2.3. Elaborar e manter atualizada iistaern de preças que contemple a relação de servicos 
acrescidos da taxa de operac.ionaiização (se for o caso), pare Os fins prevstos nesta Ata e no termo 
contratuaL 

9.2.4. Indicar a responsâvei pela fiscalização e acompanharnento da ata de Registro de Preps. 

CLAUSULA DEC IMA - DA FIscALIzA.cAO 

10.1. Não obstante o fato de a vencedofa ser Cinica e exclusive responsável pelo fo rneci m ento, objeto 
desta Ate de Registro de Preços, a Adrninistraç.ao, através de sua prOpria equipe ou de prepostos 
formaLme:nte designados, sem restringir a plenitude dessa responsabil.idade, exercerá a mais ample e 
completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Unico 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Jefferson Rodrigo Alves, Diretor Adrninistrativo, matricula 
n°. 15.640, portado!r (a) da CL/RG no. 6.926.243-0 e inscrito (a) no CPF/MF n°. 019.190.159-81 e 
Suplente o (a) servidor (a) Gil Coelho, Gerente Adrninstrativo, rnaltrFcuia no. 33.714, portador (a) da 
CIIRG n°. 124.082.21.8 e inscrio (a) no CPFIMF n°. 607.303.546-72 pare, exercer a fiscalizaçao e o 
acompanhamento do objeto desta Ate. de Registro de Preços, nos ternios disciplinados nos art. 58, 
III e 67 da Lei federal n°.8.666/93, e de acordo corn o estabelecido na Clâusula Nona, item 9.2 letra 
'd', desta Ate. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 AAta de Regstro de Preços poderâ ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Peisistência de infraçaes apOs a aplicaçao das multas previstas na cláusuLa décirna segunda. 

11.12. Manifesta irnpossibdade par parte da Contratada de cumprir as obrigaç.oes assurnidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força imajor, devidarnente comprovados. 

11 .1 .3. Enteresse pciblico, devidarnente rnotivado e justificado pela Adrninistração. 

11.1 .4. Demais hipOteses previstas no art.. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, bern co:mo desta Ata. 

11.1.5. Liquidaäo judicial ou extrajudicial ou falència da Contratada. 

11.2. A Resdsão da Ata de Registro de Preços uinilateralmente pela Administraço acarretará as 
seguintes consequ:ncias, sern prejuizo de outras sançôes previstas na Lei Federal n° 8.666/93, be:m 
coma desta Ata. 

11.2.1. Assunçao imediata do objeto de Ata de Reg istro de Preços por ato prôprio da Administraço, 
Iavrando-se termo circunstanciado. 

11.2.2. Ocupaçao dos equiparnentos, rnateriais e eventuais veiculos utilizados na execução do objeto 
da Ate de Registro de Precos, necessários a sue continuidade, os quais serâo devoividos 
posteriorrnente.. Não sendo devoividos, darão cause a ressarcirnento a Contratada mediante sue 
devida avaliação. 
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11.2.1. Responsabilizaçào par prejuizos causados âAdniinistraçao. 

CLAUSULADECIMASE,GUNDA — DAS PENALIDADES 

12.1. A cortratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, garantdo a 
defesa prévia, a multa diana de: 

12.1.1. 0,5% (zero virgula cinco par canto) sabre a valor total da Note de Empenho do serviço a 
ser real izado emitido a empresa vencedora - ate a 15 (déci;mo quinto) dia de atraso. 

12.1,2. Transcorrida atraso superior a 16 (dezesseis) dies do prazo pare a entrega dos serviços, 
ficará configurada a inexecução do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar a contratada: 
a) advertência; 
b) advertencia a multa, em caso de reincidência e; 
c) advertència, multa e rescisão do contrato, em caso de nova reincidència. 

12.1.3. A multa prevista no subitem 12.1.2. será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
servlços nao entregues, .sem prejuizo des demais sançôes previstas noArtigo 87 da Lei Federal 
8.88611993. 

12.2. Pela infragão de qualquer ciáusula contratual não prevista dentre as sftuaçôes elencadas no 
item 12.1., será apiicada a contratada multa de 10% (dez par cenlo) calculada sabre o valor total 
do(s) item(ns) adjudicado(s) constantes da Ate de Reg istro de Preços. 

12.3. 0 valor da muita será descontado no primeiro pagamento apOs a. sua. imposição,, respondendo 
por ela os pagarnentos futuros e pela diferença, se houver. 

12.4.. A apiicação das sançôes aciministrativas, inclusive as cláusulas penais, não exirne a cantratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

12.5. Em casos de infraçao contratual considerada grave, apOs a devido processo legal de apuragao, 
poderá ser aplicada a contratada a pena de suspensão de licitar e contratar cam a Administraçao 
Pblica. 

12.6. Ern casos de infraçäo contratual considerada gravissima ou fraude, apOs a dev[do processo 
legal de apuração, podená ser aplicada a contratada declaraçãa de inidoneidade para licitar ou 
contratar cam a Adniinistragão Püblica enquanto pe:rdurarem os motivos determinantes da puniçao 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante o MunicFpio de Maringá, qua serâ concedida 
se:mpne qua a contratado ressarcir a Administração pelos prejuIzos resultantes a apOs decorrido a 
prazo da sangão aplicada cam base no inciso anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DC FORO 

13.1. As partes contratantes ficam ob:rigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante a Foro da Comarca de Maringá, Estado do Paranâ, cam renncia expressa a qualquer 
outro, par mais privilegiado que seja ou se tome. 
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CLAUSULA DEC1MA QUARTA— DAS DIsPoSIcOEs FINAlS 

14.1.. 0 vencimento da validade da Ate de Reistro de Preços não cesse a obrigeção da 
CONTRATADA de cumpri;r os termos contretuais assinados ate a data de vencimento da mesme. 

14.2. AAdministraç.äo nâo se obriga a utilizer aAta de Registro de Preços se durante a sue vigência 
constatar que os preços reistrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
espe cif icaçôes e condiçöes a Ate de Reg ist:ro de Preços. 

143. A Administraçaa, ao seu exclusvo criteria, poderá, durante as ültimos 30 (trinta) dias de 
vigência de ata de Registro de Preços, poderã determiner a gredatva redução ou eumento do 
fornecimento, ate a eieboreção de urn nova contrato. 

14.4. Todos as prazos constantes em cede termo contratuel serão em dies corridos, salvo disposiçâo 
expresse em contrário e em sua contagern excluir-se-e o die de inIcia e incluir-se-á a dia do 
vencimento. 

14.5. A despesa corn a contrataçâo correrá a conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
ernissão da note de empenho pelo Orgão a/cu unidade administrative interessada. 

14.6. Fazern perte integrante deste Ate, independentemente de transcrição, as condiçoes 
estabelecidas no Edital e as norrnas contides na Lei Federal n°. 10.520, de 17 de juiho de 2002, n  
Lei Federal n°. 8.666193, no Decreto Municipal n° 097/2013, de 08.01.2013. 

14.7. Fineimente, o Sr. Prefeito Municipal convida as participantes do presente certeme e fiscehizer o 
processo Licitatôrio em questão, bern corno a entrega dos produtas e./au serviças ora 
cont:ratados/edjudicados. 

Estando justes e contretedas, firrnem a presente Ate, em 01 (urna) via, perente as testemunhas 
abaixo indicadas, pare todos os fins e efeitos de direito. 

Maring& 07 de Juiho de 2015. 

CARL OS ROBERTO PUPIN 
Prefeito Municipal 

FUTURA EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME 

.TESTEMUNHAS :- 

[eda-DL 

7 



Processo n°. 081112015 
Foiha n0 . 

PREFETURA DO MUNLCIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER1AS, ABASTECMENTO 

E LOGISTICA - DIRETORIA DE LICITAcOES 
Av. XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-2.30 

Fone (44) 3221-1284 1 3221-1575 - Fax (44) 3221-1840 
wwwmaringa.prciov.br 	E-MAIL:Iicitarnai mad nga.pLgov.br  

CONCORRENCLA N° 01 0120 15-PMM 

I I —PREAMBULO: 

I.I. A PREFEITURA DO MUNICPIO DE MARINGA, através da Secretaria Municipal de Obras Püblicas, localizada a. Av. 

xv de Novembro, 701 - Centro, nesta cidade de Maringâ - PR, TORNA PCJBLICO que se acha aberta licitacão, na 
modalidade de CONCORRENCIA - Forma de Prestaäo: Se;rviços Parcelados, tipo Menor Preço, Regime de Execucão: 
Empreitada por Preco Unitârio, objetvando REGISTRO DE PREOS para futuras e eventuais contrataçôes de 
ernpresa especializada para execuçäo de serviços de construçäo de faixas elevadas em payers em diversas vias 
püblicas deste municlpio de MaririgálParanã, eriglobando o fornecimento de materials, mo de obra e de todos os 
equipa:meritos necessãrios para a perfeita exec.ução dos trabaihos, pelo periodo de 12 (doze) meses - Secretaria 
Municipal de Obras PCthlicas - SEMOP, a qual será regida pela Lei Federal n° 8.566193, de 21 de ]'unho de 1993 e 
alteraçöes posteriores, Decreto Municipal  n° 9712013, de 08 de janeiro de 2013, bern coma pelas demais normas vigentes 
e apiicâveis ao objeto da presenite licitaçâo. 

1.2. Os envelopes "DOCUMENTOS DE HABLL1TAcAO' e TROPOSTA DE PREcOS" deveräo ser entregues, ate as 09:00 
horas do dia 11 de junho de 2015, na Diretoria de LicitaçOes da Secretaria Municipal de Recursos Materiais, 
Abasteciniento e Logi.stica, a Av. XV de Novembro, 701 - Centro, 2° andar, nesta cidade de Maringã - Estado do Paraná. 

1.3. A abertura do Envelope n° Dl - DOCUMENTOS DE HABILITAcAO terá inicio as 09:00 h do dia 11 de junho de 2015, 
no mesmo endereço acima mencionado. 

1.4. 0 presente Ediai estarâ a disposição dos interessados na Diretoria de Licitaçöes da Secretaria Municipal de Recursos 
Materiais, Abastecirnento e Logistica, na Av. X.V de Novembro, 701 - 2 1. Andar - Centro - Maringá - PR au pelo site: 
wwv.rnaringa.pr.gov . brlserviços/licitaçöes. 

1.5. Sem prejuizo das publicacoes riecessãrias, qualquer alteracao, modificaçao ou informaçao referente ao edital 
em questão, estarâo disponIveis no site supracitado, cabendo aos interessaclos inteira responsabilidade de 
acompanhar as informaçöes prestadas pelo Municipio, nao cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre 
quaisquer i Worm acôes prestadas corn ref erncia ao edital em questäo. 

II - DO OBJETO: 

21. 0 objeto desta concorrência è REGiSTRO DE PREOS para futuras e eventuais contrataçöes de empresa 
especializada para execucao de serviços de construção de faixas elevadas em payers em diversas vias pibFicas 
deste rnunicipio de MaringáfParaná, englobando 0 fornecimento de materials, mao de obra e de todo:s OS 

equipamentos riecessários Para a perfeita execução dos trabaihos, pelo periodo do 12 (doze) meses - Secretaria 
Municipal de Obras Püblicas - SEMOP, conforme quantidades estimadas e especificaçSes constantes do ANEXO I, que 
integra a presente Edital. 

2.2. As quantidades constantes do ANEXO I sâo estiniativas de contrataçao, não se obrigando a Admiriistraçao a 
contrataçäo total. 

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação GLOBAL, ou seja, para todos os itens da licitaçao. 

Ill - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREços:: 

3.1. A .ATA de REGISTRO DE PREçOS I  cuja minuta integra a presente Edital na forma de seu Anexo Vii, a ser firmada 
entre a Municipio de Maringá e a(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
as si natu ra. 

LV - DAS RESTRIcOES E CONDIcOES DE PARTICIPAcA0: 

4.1.1. Será vedada a participação de ernpresa:s: 
a) Corn falência decretada ou concordatâria; 
b) Consorciada; 
c) Declarada inidnea par qualquer Orgao pblico; 
d) Estejarn cumprindo a penalidade de susperisão ternporâria imposta peia Prefeitura do Municipio de 

Maringa; 
e) Tenha funcio:nário ou membro da Adrninistração da Prefeitura do Municipio de Maringã mesmo 

subcontratado, coma dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco par cento) do capital corn direito a 
voto ou controlador cu responsável técnico; 
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Tenha em seu quadra societáiio algum integrante que tenha parentesco corn: Preteito, Vice-Prefeito, 
Secretários, Coordenadores ou equivalentes, par rnatrimnio ou parentesco, afim ou consanguineo, ate o 
segundo gra.u, ou por adoçaa, do Munidpo do Maringa. 

4,2. Das condcoes para parlticipacâo: 

42.1.. Serãa consideradas em condiçOes de parficipação as empresa.s que atenderem aos requisitos do presente 
Editalle. apresentarem as seguintes documentos: 

4.21.1. Quanto a habiiitacaojuridica: 
a) Registro comercial, no caso de Empresário individual.; 
b) Ato const.tutivo, estatuto ou contra.to social em vigor e aiteraçOes subsequentes 

devidamente regisfradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de sociedade 
par açöes, a ata registrada da assembleia de eieição da diretorla; 

c Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa cu sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals e ato de registro ou autorizaçao para funcionannento expedido pelo 
árg.ao competente, quando a atividade assim a exigir; 

d) Ata, registrada na Junta ComercaI, das assembielas que tenharn aprovado ou alterado as 
estatutos em vigor e ata de eleiçao dos adminisiradores emi exercicio, no caso de 
cooperativas; 

e) Deciaraçes de: nâo parentesco - Art. 59 Inciiso V da Lei Organica (conforme modelo 
constante do Anexo Ii, deste edital), Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo IV, 
deste Edital), de Sujeiçäo as Condicöes estabetecidas no E.dital (conforme modeio 
constante do Anexo V, deste Edital), e de Nâo Existência de Trabalhadores Menores 
(confo:rme modelo constante do Ariexo VI, deste Edital). 

4.212. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscn'ção no Cadastro Nacioinal de Pessoas Juridicas (CNiPJ) do Ministério da 

Fazenda; 
b) Prova de inscricäo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo a sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel cam o objeto da Iicitaçao; 
G) Prova de regula:ridade para cam a Fazenda Federal (Divida ativa da Uniâo e Certidäo de 

Quitaçäo de Tributas e Contribuiçöes Federais), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lel; 

d) Prova de regu laridade reiativa it Seguridade Social (CND do INSS); 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanta por Tempo de Serviço (CRF do FGTS); 

Prova de inexistencia de débitos inadimpiidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacao de certidão negativa nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabaho, aprovada pelo Dec reto-Lei n° 5.452, de 10  de maio do 1943; 

42i.3 Quanto a capacitacäo técnica: 
a) Certidão de registro cu inscrig6o da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA au Conseiho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) I  cam validade 
na data de abertura dos envelopes de habilitacao, onde conste a area do atuaçâo 
compativel corn a execção da obra objeto do Edital, ernitida pelo CREA ou CAU da 
jurisdiço do licitante; 
al) Em se tratando de empresa nâo registrada no CREA ou CAU do Estado do Paraná, 
deverã apresentar a registro do CREA do estado de Origem. Caso a mesma seja deciarada 
Vencedora desta licitação, ficará obrigada a apresentar a visto do CREA ou do CAU do 
Paranã antes da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

b) Declaracäo expressa da proponente, indicando o(s) responsa'eI(eis) técnico(s) pela 
eventual execução da(s) obra(s) ate 0 seu recebmmento definitivo pela contratante. 0(s) 
mesmo(s) não poderá(ão) ser substituidos sem autorizaçào da contratante; 

c) Compravaçao de que o licitante possui em seu quadra permanente, profissional (is) de nivel 
superior detentor(es) de experincia anterior: 
cl) A comprovacão se fará mediante: cli) apresentacao de vinculo trabalhista (registro 
em carteira de trabalho e previdéncia social - CTPS e ficha de empregado) em sendo a 
profissional empregado do licitante; c..1.2) apresentação de contrato social, em sendo a 
profissional integrante do quadra societário do licitante; c.1.3) apresentacao de contrato de 
prestaçäo de serviça regido pela legisla(Ao civil, celebrado entre a profissional e a licitante; 
c.i .4) Apresentaçâo de declaração de disponibilidade (Art. 30, § 6 0  da Lei Federal n° 
8.666/93) pelo licitante, desde que conste cam a anuência formal do profissional; 
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c.2) A comprovaçäo da experléncia mencionada no caput do(s) profissional(is) integrantes 
do quadro perrnanente do ictante, se dará através da apresentação de Certido de Acervo 
Thcnico (CAT) emftido pelo Conseiho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) ou 
Conselho Regional de Arquitetuira e Urbansmo (CAU). 
c3) 'Para fins do presente certame, considera-se de maior relevância técnica e de vaior 
significativo, a 1parcela seguinte: 

Execucão de obras de pavirnento ern payers, formando faixas elevadas corn e=8,00 cm; 
d) Comprovação de capacdade técnco-operaconaI DO LICITANTE: 

dl) Atestado, fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, registrado no 
Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) I  cornprobatório de qua a licitante executou obra ou :serviço 
de caracteristicas sernelhantes ao objeto licitado, corn as seguintes caracteristicas: 

Caracteristica: fornecirnento, rejuntarnento e assentarnento do payers (e=800cm); 
- Quantidades: payers (e=8,00cm): rnaior ou igual a 750,00 m2 (setecentos e cinquenta 
metros quad rad Os) 

4.2.2. 0 Certificado de Reg istro Cadastral, expedido peia Prefeitura do Municipio de Maringâ., em vigncia na data 
da apresentação das propostas, sera aceito ern suhstituição aos docurnentos enumerados nos subitens 4.2.1.1. 
(letras a, b, c e d) a 4.2.1.2. (ietras a e b). 

4.2.2.1. As declaracães previstas na alinea "a" do subitern 42.1.1. não são sub:stituidas pela 
apresentaçao do Certificado do Registro Cadastral. 

4.2.3. As certidOes que não apresentarem o prazo de validade ern seui corpo, serão consideradas vâl:idas desde quo 
ernitidas corn antecedência maxima de ate 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentacão dos envelopes 
"DOCUMENTOS DE HABILITAçAO" e "PROPOSTA DE PREç0SK, 

4.3. Aplicar-se-ão as microempresas e empresas de pequeno porte a previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Coniplernentar n° 
123, do 14 de dezembro de 2006. 

V - DA APREsENTAcA0 DOS ENVELOPES:: 	 I 
5.1. DO ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABIuTAçAO - Deverá ser aprese:ntado ern envelope fechado, coma 
i:dentificação "ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçA0", rnencionando o norne da ernp:resa proponente e o 
nUmero da presente licitação, contendo em seu interior os documentos previstos no Item 4.2. deste Edital, aceitos no 
original ou por qualquer p:rocesso de cápia autenticada nas lormas previstas no Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, näo 
sendo aceito, em hipôtese alguma, confrontação do docurnentos na abertura dos envelopes para autenticação pelo 
Presidente do Comissão. 

5.2. DO ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREcos - Deverã ser apresentado em envelope fechado, corn a 
identificaçao "ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREçOS, mencionando o nome da empresa proponente e o nümero 
da presente Iicitação, contendo em seu interior a sua proposta do precos, ern urna via, contendo expressamente: 

1. Nome da empresa, endereco completo 00 nOrnero da irscrição no CNPJ; 
2. NOrnero da iicitacao; 
3. Preço unitâ:rio, total por item e total gLobal da proposta, oferecido para a licitação, em algarismo arábico, nele 

inclusos todos os custos corn transporte, embalagem, mao de obra, mate:riais, irnpostos, etc., enfirn, todos as 
custos diretos a indiretos necessários ao cumpri:mento do objeto cotado.; 

4. Discriminação dos serviços e quantidades quo so propöo a registrar, obedecidas as espec.ificaçöes constantes no 
Anexo I deste Edital; 

5. Prazo de validade da proposta, do no minimo do 60 (sessenta) dias, a ser contado da data do abertura do 
Envelope n° 02— PROPOSTA DE PREçOS; 

6. Data, carimbo a assinatura do representante legal no final; 
7. Condiçães de pagamento, prazo do validade do proposta, prazo de entrega, garantia dos 

produtos/materiais/serviços ofertados (quando for o caso). A não apresentação destas condiçöes na proposta 
entender-se-â quo a empresa concorda corn todas as cláusulas a condiçôes contidas no Edital e em seus anoxos. 
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VI— DO PROCESSAMENTO DA LICITAçAO: 

6.1.. Os Envelopes n°s.. 01 e 02, referentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAçAO' e PROPOSTA DE PREcoS, 
respectivarnente, deverão ser entregues, devidamente fechados na Diretoria de Ucitaçöes, que Os receberá no local e ate a 
data e horario estabelecidos no preâmbulo deste editai 

6.2. 0 documento relativo ao credenciameri/to (cororme rnodelo cons:tante do Anexo III) deverá ser entregue a Comissäo 
de Análise a Julgamento cia: Licitaçäo, separadamente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de 
documento qua identifique o credenciado, diretor ou scio proponente, ou preposto, devendo, no caso de preposto, 
mencionar expressamente o poder pars desistir cia inte,rposiçäo de recursos. 

6.2.1. 0 cfocumento de credencia.mento sera retido pela Comissäo e juntado so processo llcitatOrio. 

6.2.2.. Quando a proponente se fizer representar por seu diretor ou por urn de seus sácios, deverâ ser apresentado 
o contrato social ou estatuto da empress em original ou por côpia autenticada.. 

VII - DA ABE RTURA DOS ENVELOPES E DO JULGA.MENTO: 

7.1. A presente licitaçäo sera processada e julgada de acordo corn o procedimento estabeleddo pelo Artigo 43 cia Lei 
Federal n° 8.668193. 

7.2. Da abertura dos Envelopes n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 

7.2.1. No local, hora e dia indicados no preãmbulo deste Editat, na presença dos lidtantes ou de se-us 
representantes que comparecerern e demais pessoas qua desejarem assistir so ato, a Comissão de A:nâlise e 
Julgarnento da Licitaçao in:ic.iará os trabaIhos, exam inando as Envelopes n° 01., as qua[s serão rubricados pelos 
seus membros e licitantas ou seus representantes credenciados, procedendo, a seguir, a sua abei -tura. 

7.2.2.. Os docurnentos contidos nos Envelopes n1,01 s.erão examinados e rubricados pelos membros. da Comissão, 
barn coma pelos proponentes ou seus represents ntes credenciados. 

7.3. Analisados as documentos de habiiitaçao apresentados pelas proponentes, seräo inabilitadas a presente iicitacao 
aquelas qua: 

a) apresentarem documentação incompleta ou corn borrôes, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes 
essenclais, sam a devida ressalva; 

.b) não atenderem ou näo preencherem as condiçes previstas no Item IV, deste Edital. 

73.1.. Caso todas as proponentes sejam inaEbilitadas, a Administraçâo poderá fixar a prazo de 0 (oito) dias Cteis 
para apresentação de nova documentacäo, escoimadas das causas qua ensejaram a inabilitacao. 

7.4. Os Envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PRE0S das proponentes habilitadas serão ahertos no mesmo local 
mencionado no preãmbuio do Edital, apôs o result ado da fase de habilitação, se houver desistência expressa de 
:in:terpos.içäo de recursos (conforme modelo canstante do Anexo VIII), au decorrido o prazo para interposiçâo de recursos 
ou, ainda, sejulgados o  interpostos, cuja data a horário seräo comunicadcis através da imprensa oficiai. 

7.4.1. Uma vez aberios os Envelopes n° 02, as propostas sero tidas coma imutaveis e acabadas, nâo sendo 
admitidas quaisquer providéncias posteriores, tendentes a sana,r falhas ou omissöes que as oertas apresentarem 
em relaçao as exigéncias e formalidades previstas neste Edital.. 

7.4.2.. As propostas ser.o exarninadas a rubric.adas pelos membros da Comissâo, bern como pelos p roponentes ou 
seus representantes presentes, apôs sua ieitura. 

7.5. Analisadas as propostas, serão desclassificadas aquelas qua.: 
a) estiverem em dasacordo corn a Edital:; 
b) apresentarem preços baseados nas propostas das demais licitantes; 
c) não estiverem assinadas palo represen.tante legal da empress; 
d} corn preços acima dos praticados usualmente no mercado; 
e) cota,rem preços acima do valor mâximo estipulado neste Edital. 
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7.5.1. Caso a propasta seja considerada inexequivel, a Comissào solicitará justificativa detalhada da composicão 
dos custos pare avaflaçao de sue exequiblidade. 

7.6. Caso todas as proposlas sejarn desclassitic.adas, a Administração poderá fixer aos licitantes a prazo de 08 (alto) dies 
üteis para epresentação de nova proposta, escoimada des causas que ensejaram a sua descIassificaco. 

7.7. Aps a exame des prapostas, a Comissâo fará a cIassificacào das rnesmas, levando em canta exclusivamente a menor 
preco des que alendam integratmente a Edital, item a item.. 

7.7.1. A classificacão se fará peta ordem crescente de preços; 

7.7.2.. No caso de empate, a classificacao se fará par sortelo, que serâ realizada em eta pUblico, convocanda-se 
pete imprensa oficiai, previamente, as interessados. 

7.8. 0 objeto da Iicitaçaa serâ adjudicada a (odas as propastas classificadas, obedecida a ordem de classificação. 

7.9. Quaiquer manife.steço deverâ ser feita durante as tases de abertura dos Envelopes n° 01 e n° 02, atravs de pessoa 
devidarnente credenciada pela empresa proponente, senda inserida em eta, a pedido des partes, lode e quaiquer 
observação ou declaraçäa pertinente, a qual serâ assinada pelos membros da Comissão e licitantes ou seus credenciados. 

7.10. N  impassibilidade de se reatizar a julgamento durante a sessão de abertura, a mesma se rá suspense, pubticando-se 
o resuLtada no orgäa de imprensa oticial para conhecirnento de to-dos as participantes. 

7.11. Os Envelopes n° 02— PROPOSTA DE PREçDS das proponentes inabilitadas ficarão a disposição das mesmas, apôs 
a publicaçao do resultado no árgão de imprensa oficial, decorrido a prezo pare interposição de recurso ou apos a seu julga-
menlo. 

VIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREc0S: 

8.1. A(s) adjudicatârla(s) deverã(ão) assinar a Ata de Registro de Precos, dentro do prazo de 10 (dez) dies corridos, 
contados da publicação da homologaçâo do certarne, junta a Direloria de Licitacaes da Secretaria Municipal do Recursas 
Materials, Abastecimenta a Logistica, no endereço constante no preârnbuio deste Editel. 

8.1.1. 0 prazo concedido pare assinatura da ate poderâ ser prorrogiado ume Unica vez, par igual periodo, e desde 
qua ocarra motiva justificado e aceito pela Administrecao. 

8.1 .2. A adjudicatária qua so recusar, sam motivo justificado a aceito pole Administração, a assinar a Ate do 
Registro de Preços, dentro do praza previsto no item 8.1.. ou subitem 8.1.1., carecterizando a descurnprirnenio total 
da abrigação, ficará sujeita a rnulta de 10% (dez par canto) sabre o valor estimada dos itens cujos precos foram 
registrados, atém des demais sençes cabiveis e previstas no Artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.2. No ala de assinatura da Ala de Registro do Precas, a adjudicatâria deverâ apresentar: 

a) cOpia autenticada do estatuta ou contrato social da empresa, e eventuaiis alteraçöes quo envaive:m sue 
reprosentaçäo legal; 
b) no caso de procuradar , instrumento ip0blico au particular de mandato, este ciltimo cam firma recanhecida, 
autorgando pad eras especiais ao mandatário para a pràtica do ala; 
c) carla de apresentaçâo do preposto da Contratada, qua ficará respansavel perante a Adrninistracao pela 
execuçao das clausulas contratuais e pelo recebimento do comunicaçöes formais. 

IX— FORMA DE UTIL1zAcAO DA AlA DE REGISTRO DE PREcOS: 

9.1. As unidades integ ran tes da Adrninistração Municipal, interessadas na util:izaçao da Ata do Reg istro de Preços a rig inada 
desta Licitação, deverão requisiter da(s) licitante(s) vencedor(as) do certame os servicos registrados, abedecida a ordem do 
ctassificaçao para cada item, mediante a emissãa de Nata do Empenha, convocanda-o pare a sua aceitaçäo. 

9.2. A Nate do Empenha a ser emitida deverá canter, no minimo: 

a) a nümera da ate; 
b) a quantidade do serviço a ser reelizado; 
c) a descricao do serviço requisitado; 
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d) a local e a hora d  entrega; 
e) a recebirnento; 

a dotação o:rçarnentária onerada; 
g) o valor; 
h) as condicöes de pagarnento. 

93. Os serviço.s deveräo ser entregues nos locals e prazos constantes do termo contratual e/ou cronograrna expedido pela 
unidade contratante, carrendo par canta da Contratada as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mao-dc-
obra e outras. 

	

9.3.1. 	Os serviços serão recehidos nofocal irdicado no termo contratual c/au cronograma, através da Comiss.ão 
de Recepçao de Material que, apôs verificado a atendimento a todas as exigéncias e condiçöes, emitirá 0 

atestado de recebirnento definitivo ou recebimento provisôrio, no caso de entrega parcial. 

	

93.2. 	Na hipOtese de reieicao, por entrega dos serviços em desacordo corn as especificaçöes, a Contratada 
deverã refazer o(s) serviço(s) no plaza de 48 (quarenta e alto) horas. 

	

9,3.3. 	0 refazirnento do serviço au a sua cornpiernentaçao não exime a Contratada de ser penalizada par 
descumprirnento da obrigaç.âo, prevista no Item X, deste Edital. 

9.4.. Os preps são as constantes da Ata de Registro de Preças. 

	

9.4.1. 	0 preço unitãrio dc cada item deverá ser fixa, equivalente ac, de mercado na data da apresentaçao da 
propasta; 

	

9.4.2. 	Deveräo estar incluidas no preco, todas as despesas necessárias a entrega do objeta desta lictaçaa, scm 
quaisquer anus para a Adrninistracão, tais coma frete, tributos e autras. 

	

9.4.3. 	E vedado qualquer reajustame:nto dc p:reços durante a praza de validade da ata de registra de preps, 
contada a partir da data lirnite para a apresentaçãa das propostas, indicada no preâmbuIo do presente 
Edital. 

	

9.4.4. 	Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condicöes referentes a concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniència dc normas Federals aplicáveis a espécie. 

	

9.4.5. 	Os preços registrados, quando sujeitos a controle ofirial, poderao ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo ôrgao controlador. 

	

9.4.6. 	0 disposto no subitem anterior aplica-se, igualrnente, aos casos de incidéncia de novas impostos ou 
taxas e de alteracao das aliquatas dos já existentes. 

	

9.4.7. 	0 beneficiária do registro, em funçao de imprevistas que altere significativamente a correspondência entre 
as encargos do contratado e a remuneracão par parte deste Municipio, poderá solicitar a atu.alizaçao dos 
preços vigentes airavés dc solicitaçãa formal no Protacalo Geral deste Municipio, instruida cam 
docurnentas que camprovern a procedéncia do pedido, tais coma: notas fiscais de aquisicao dos 
produtos, matérias-primas e componentes, au dc outros documentos que comprovem a ocorrê;ncia dc 
fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incaicutáveis, retardadares ou impeditivos da 
execuçãa do ajustado. Ate a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em ate 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da dacumentaçãa camprobatória, a fornecirnenta do produto, quanda 
solicitado pela Adrninistraçaa, deverá ocarrer normalmente e pelo preço registrada em vigor. 

9.4.7.1. (Esciarecernos que não serão aceitos pedidos de reequiiibrio antes do prazo de 90 (naventa) 
dias) da data de abertura das propostas. 

9.4.8. A atualização nãa poderâ ultrapassar o preco praticado no rnercado e deverá manter a diferenca 
percentual apurada entre o preça origi;nalmente constante da proposta e a preco de mercado a época 
vigente. 

	

9.4.9. 	lndependentemente da solicitaçao dc que trata a subitem 94.7, a Secrelaria initeressada poderà, a 
quaiquer momenta, reduzir as piecos regisUadas, de confarmidade corn os parãmetros de pesquisa de 
mercado realizada, au quando alteraçoes conjunturais provacarem a reduçao dos preços praticados no 
mercado nacianal ou internacional, sendo que a novo preco flxado sera varido a partir da publicacao no 
Diário Oficial do Municipio de Maringá. 

9.5. Os produtos adquiridas pela Municlpio dc Maringa, através de suas Secretarias, seräo pagos pela Secretaria Municipal 
de Fazenda, no prazo estabelecido no Anexo I, deste Edital. 
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X - DAS PENALIDADES: 

10.1. A contratada ficarâ sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, garantido a defesa prévia, a muia 
diana de: 

10.1.1. 0,5% (zero virguta cinco por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho do serviço a ser iealizado emitido 
a empresa vencedora - ate o 150  (décimo quinto) dia de atraso. 

10.1.2. Transcorrido atraso superior a 16 (dezesseis) dias do praz.o para a entrega dos serviços, ficarâ configurada a 
inexecucao do contrato e a Administracão podera, garantida a defesa prEvia, aplicer a contratada: 

a) adverténcia; 
b) adverténcia e muLta, ern case de reincidéncia a; 
c) advertência, multa e rescisäa do co;ntrato, em caso de nova reincidéncia. 

10.1.3. A niulta prevista no subitem 10.1.2. serâ de 20% (vinte por cento) sobre 0 valor total dos serviços não 
entregues, sam prejuizo das demais sançöes previ.stas no Artigo 87 da Lei Federal 8.88611993. 

10.2. Pela infnação de qualquer cLausula contratual não prevista dentre as situaçOes elencadas no item 10.1., sera aplicada 
a contratada multa de 10% (dez por cenlo) calculada sabre o valor total do(s) item(ns) adjudicado(s) constantes da Ata de 
Registro de Preços. 

10.3. 0 valor da multa será des contado no pnimeiro pagamento apôs a sua imposicão, respondendo por ala os pagamentos 
luturos e pela diferença,, se houver. 

1 0.4. A aplicação das sances administrativas, inclusive as clâusulas penais, näo exime a contratada da :responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 

10.5. Em cases de infracão contratual considerada grave, apes o devido processo legal de apuracao, poderá sen aplicada 
contratada a pena de suspensão de licitar e contratar corn a Administração Pblica. 

10.6. Em cases de infração contratual considerada gravissirna ou fraude, após 0 devido processo legal de apuraçao, 
poderá sen aplicada a contratada declaracao de inidonaidade para licitar au contratar corn a Administração PbIica 
enquanto perdurarern: os motives deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante o Municipio 
de Maringa, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçao peLos prejuizos resultantes e apôs 
decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no inciso anterior. 

XI - DOS RECURSOS: 

11.1. Somente serão acolhidos os recursos dirigidos ao Prefeito do rnunicipio de Maningá e protocolados no Protocolo da 
Diretonia de Licitaçöes da Secretaria de Recursos Materiais, Abastecimento e Logistica, nos seguintes prazos: 

a) ate 05 (cinco) dias üteis da data da lavratura da Ata, no caso de habilitação ou inabiiitaçao dos licitantes; 
b) ate 05 (cinco) dias üteis da data do Edital de Notificaçao, nos dernais cases. 

11.1.1. No case de exercicia de renüncia, a proponente poderà apresentar a Cornisso de Licitacão TERMO DE 
RENUNCIA, nos termos do rnodelo constante do Anexo VIII deste Editai. 

11.2. E facultado a qualquer cidadão impugnar, per escnito a protocolado no Protocolo da Diretonia de Licitaçôes da 
Secretania de Recursos Materiais, Abastecirnento e Logistica, os termos do presente Edital, ate 05 (cinco) dias Oteis antes 
da data fixada para necebirnento dos envelopes tocumentaçao' e "Pro pasta". 

11.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante o Municipio de Maringá a licitante que nao o 
fizer e protocoLar ate o 2 0  (segundo) dia Cifil qua anteceder data marcada para recebirnento dos envelopes 
Docurnentaçao" a 'Proposta", ap.ontando as falhas ou i:rragulanidadas que o viciariarn, hipôtese ern que tal 

cornunicação nâo terá efeito de recurso. 

11.2.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante näo a irnpedira de participar desta Licitacão, ate a 
tränsito ern julgado da decisão a ala pertinente. 
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XII - DAS DISPOSIçOES GERAIS,: 

12.1. As, condçães estabelecidas no presente Edital faräo parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de sue 
tran scriç.ão. 

12.2. Compöem a presente Edital: 

Anexo I' -   RELAQAO DOS ITENS E CONDIcOES GERMS; 
Anexo II - MODELO DE DECLARAQAO DE NAO PARENTESCO - ART. 59 INCISO V DA LEI ORGANICA; 
Anexo III - MODELO DE CAR TA DE CREDENCIAMENTO; 
Anexo IV - MODELO DE DECLARAcAO DE ID ONE IDADE; 
Anexo V— MODELO DE DECLARAçAO DE SUJEIcAO AS CONDIcOES ESTABELECtDAS NO EDITAL;: 
Anexo Vi -. MODELO DE DECLARAcAO DE NAO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES; 
Anexo VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS; 
Anexo VIII — MODELO DE TERMO DE RENUNCIA; 
A.nexa IX - MODELO DE DECLARAçAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA  DE PEQUENO PORTE; 
Anexo X - MINUTA DE CONTRATO; 
Anexo XI - MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAçOES TECNICAS; 
Anexo XII - PROJETOS - EM CD. 

12.3. 0 iEdital contendo tados as elementos essenciais a elaboracao da proposta estará disponivel pare consulta na 
Diretoria de Licitaces da Secretaria Municipal de Recursos Materlais, Abastecimento e Logistica do municipia de Maringá, 
sito a Av. XV de Novembro, 701, 2 0  andar, ate os (cinco) dias antes do prazo previsto para entrega dos envelopes, no 
horário das 08h0min as 11 h30min e -das 1,3h3Omin as i 7hOOmin, em dias Uteis. 

12.4. Os casos omissos seräo regulados pela Lei Federal n°. 8.666192, sendo apreciados e decididos pela Comissão de 
Julgarnento de Licitaçães, submetendo-os, se necessârio, a autoridade superior. 

12.5. No caso cIa decretação de feriado ou outro fato superveniente de carâter pcthlico, que impeça a realizaçao da Iicitação 
na data fixada neste Edital, fica a mesrna prorrogada para a proximo dia ütii, prevalecendo a horáro estabelecido. 

XIII - DA OBTENcAO DE ESCLAREC1MENTOS: 

13.1. Os escIarecimentos deverão ser solicirados a Comissào de Análise e Julgamento da Licitacao, atra.vés de 
comunicacäo escrita, entregue na Diretoria de Licitaçöes da Secretaria Municipal de Recursos Materiais, Abastecimento e 
Logistica do Municipio de Maringá, na Av. XV de Novembro, 701, 2 0  andar. ate 5 (cinco) dias iteis antes da data fixada 
para. a abertura dos envelopes de habilitacão. 

13.2. A Comissão de Análise e Julganiento da Licitaçäo responde:rá por escrito aos pedidos recebidos, no prazo maxima de 
3 (três) dias tteis antes do vencimento para a apresentacão dos Envelopes n°s. 01 a 02, enviando côpia por escrito a todas 
as interessadas que ret iraram o Edital. 

PAO MUNICIPAL, 06 de :maio cIa 2015. 

CARLOS ROBE RTO PU PIN 
Prefeito Munci pal 
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ANEXO I .  

EDITAL DE CONCORRENCIA NO 0101201 5-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

RELACAO DOS lIENS E CONDICOES GERAIS 

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS para futura:s e eventuas contratacoes de empresa especializada para execução 
de serviços de construçäo de faixas elevacias em payers em diversas vias pbiicas deste municipio de 
MaringálParaná, engiobando o fornecimento de materials, mao de obra e de todos os equipamentos necessários 
para a perleita execução dos trabalhos, pelo periodo de 12 (doze) meses - Secretaria Municipal de Obras PibI'icas - 
SEMOP, conforrne as seguintes especificacöes: 

VALOR MAXIMO DA ucrrAcAo: R$305.510.,43 (trezentos e cinco mu, quinhentos e dez reais e quarenta e tr6s 
centavos). 

Valor 
Descriçâo 	 Mâximo 

Unitário 

Demoliço de asfalto, 	incl. 	corte de 

r 	Valor 	Valor 	Valor 
Máximo 	Unitário 	Total 

Total 	Proposto 	Proposto 
Item COd Quant 	Unid 

1 243995 5191 M  asfaLto corn serra circular e transporte 	51.,85 
de entuiho 

2.691,53 

242401 	111 65 2 M 
Escavaçao 	manual 	de 	vala 	para 	

35 26 
instalaçao de guas de concreto 

lnstaiacao 	de 	guia 	de 	concreto 	
3918 

(10crnx30crn) de contencao 6 x 8 r 

3.936 78 

54.53856 3 	243996 1.392 ,00 	M 

4 	243997 	129,92 	M 3 	Coichão deareia, e=7cm 	 9250 	12.017,60; 

243998 1 856 00 	M2 	
Pavimentaçao em paver para trafego 	

60 29 111 898 24 
de veiculos (8 cm) 

6 	243999 	 Uflid Placa metálica corrugada #1/4" - 
	315,94 	18-324,52 

---------------.---- _i 9 	. 
Parafuso rosca soberba zincado cab 

7 	244000 1,972.0 ,01 Unid 0,12 , 236,64 
chata fenda simples 4,8x45rnrn (1.314)1  

8 	2001 	74,24M2 	Instaiação de. pisotâUialerta 	 5.2,00 	3.860,48 

Execução de calçarnento de concreto 
9 	227675 1.160,00 	M 2 	(concreto 	fck20), 	e=7crn; 	38,64 	44.822,40 

(5,0rnx8,0rn) 

10 103965 	5800 Unid Placa a-3.2b(Passagem sinalizada de 	
340,00 	19.720,00 

pedestre)-i 000 mm 

ii 	218204 	1.8.56,00 	M. 2 	Pintura para sinaiização. horizontal 	18,03 	33.463,68. 

Valortotal da pro posta ........................................................................................................................ 

OBSERVACOES GERAIS:: 

1. Niodalidade: CONCORRENCLA - sisterna de registro de preços. 
2. Tipo de licitação:: Menor Preço. 
3. Critério de Julgamento: Men or preco Global. (isso significa que a proponente deverá apresentar proposta 

para todos os 11 itens da presente licita(;o, caso contrário a sua proposta sera desclassificada de pIano). 
4. Valor máximo da Iicitaçäo: R$305.510,43 (trezentos ecinco mil, quinhentos e dez reais e quarenta e 

três centavos). 
5. No valor global da proposta apresentada deverão estar indluidos IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS 

SOCIAIS E TRABALHISTAS, MATERIAlS, EQUiPAMENITOS, iNSUMOS E DEMAIS DESPESAS", 
pertinentes a entrega do objeto. Caso o serviço necessitar ser refeito, as despesas tambérn ficam a cargo do 
forneced or. 

9 
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6 As, contrataçöes seräo efetivadas, no to-do ou em pertes, por esta prefeitura, de acordo corn a sua 
necessidade e critéro. 

7. Quando da efetiacâo cia contratacão, a empresa vencedora deverá emitfr a nota fiscal de acordo coma nota 
de empenho. 

8. As contrataçöes dos serviços registrados serão elfetuados através de ORDEM DE SERVJQOS, emitidas pela 
Secretaria Municipal de Obras PUblicas do Municipo de Maringa - SEMOP. 

9. A ORDEM DE SERVIO poderá ser entregue pessoalmente, por fax ou e-mail, e nela serâ descrita a 
neoessdade e o tpo de ate;ndimento dernandado. 

10. As requsiçöes deverâo ser respondidas pela CONTRATADA (através do fax ou a-maul), onde deverâ estar 
expflcito o prazo máxmo para a envio de um técnico ao local do servço para a reaização das afericoes 
necessárias a formatacäo do orcamento. 

11.  ApOs as afericöes, a CONTRATADA deverá montar uma proposta descritiva a enviâ-la ao gerente do 
contrato, utilizando necessariamente em sua composiçao os servicos contemplados na planilha contida no 
ANEXO-1, explicitando o total financeliro da manutençâo. Na proposta deverá contar ainda urn cronograma 
simplificado de duracao dos servicos, que deverá de ser ate no maxima de 60 (sessenta) das apos a 
autorização formal para a realizaçäo do servFco pela SEMOP. 

12. Sempre que julga:r necessãrio, o representante da SEMOP agendará uma visita /n loco corn o preposto da 
CONTRATADA que recebeu a Ordern de Serviço para qua seja feito os esciarecmentos necessáros a 
elaboracäo dos orçamentos. 

13. Poderá tambérn ser encaminhado pela SEMOP urn desenho esquernâtico, contendo informaçoes 
suplernentares (croquis, medidas, descricães, etc.), de modo a orientar a concepçao do orçamento e a 
execuço do serviço, em substituiçäo a vistoria téc:nca. 

14. Somente apãs a autoriiaäo formal da SEMOP (oficic ou e-mail) a CONTRATADA poderá dar incio a 
execuço dos serviços. 

15. Todos os produtos fornecidos destinados ao atendirnento das necessidades do SEMOP deveräo ser novos, 
fornecidos pela empresa contratada, näo sendo aceitas materials usados. 

16. iDO PRAZO DE ATENDIMENTO DAS CHAMADAS: 
a) 0 prazo rnáximo estabelecdo para as CONTRATADAS envarem urn técnico ao local prevsto para a 
execucão dos serviços será de 2 (dois) dias, independentemente da localdade, apôs o recebirnento da 
Ordem de Seniiço enviada pela SEMOP. 
b) Em caso de urgência, quando devidarnente cornprovado e indicado pelo representante do SEMOP, o 
prazo do alinea a poderá ser reduzido a metade. 
c) A p;roposta descritiva dos serviços deverá ser encarninhada ao gestor do contrato, no prazo rn:áximo de 2 
(dois) dias, a conta;r da data realização da vistoria. 
d) Urna vez autorizado o serviço peio gestor do contrato, a CONTRATADA terã urn prazo mxmo de 02 
(dois) dias para iniciar os serviços, a contar da data do recebirnento da AUTORZAçAO FORMAL da 
SEMOP. 

17. Os funcionários da CONTRATADA deverão executar os serviços devdamente uniformizados, lidentificados e 
utilizando Os Equipamentos lnchviduais de Proteçao - EPI conorm e estabelece a NR 6 - Equipamentos de 
Proteç.ão Individual - EPI e a NR 18- Condiçes e Meio Arnbiente de Trabalho na lndiistria da Corstrucào. 

18. Todos os rnateriais a serem empregados na execucão dos serviços deverão ser de prirneira qualidade, 
obedecendo rigorosamente a especficaco apresentada, sob pena de recusa ou abatimento de valor pela 
fscalizacão. 

19. A fiscalizacao poderá detarminar a substituiiçäo de rnarEeriais e serviços considerados fora de padrão, mal 
executados ou corn qualidade aquérn da especificada, cabendo a CONTRATADA providenciar a troca dos 
mesmos no prazo rnáxirno de 5 (cinco) dias e sern anus adicional ao CONTRATANTE. 

20. Os serviços deveräo ser entregues a flscalizaç.ao sem instalaçöes provisôras e comi os ambientes livres de 
enlulho o  sujeira, sendo a CONTRATADA responsável pela limpeza dos mesmos. 

21. Fica expresso que as IPROPONENTES, no decorrer do processo iicitatôrio e antes de firniar este instrurnento, 
examinararn cuidadosamente os documentos apresentados e compreenderarn todas suas disposiçoes, 
efetuando todas as nterpretaçaes, deduçöes e conciusöes para definição do seu custo de execucão, bern 
como formularam uma estimative correta das peculiaridades locais que possarn influr no cumprirnento 
contratuai, do rnaneira que qualquer eventual faha de sue parts näo a isentarâ des obrigaçaes assumidas, 
indepe ndenterne nte de suas diiculdades. 

22. A quantidade do fornecimento dos serviços indicada na Pianilha Orçarnentária constante do Terrno de 
Referéncia ANEXO I deste edital é rneramente estrnativa de consurno podendo ser utilizada ou não de 
acordo corn as necessidades do MUN!lCPlO DE MARINGA sendo o quantitativo do fornecirnento dos 
serviços determinados pole correspondente nota do empenho, 

23. Preços unitários e totais dos itens e global da licitaçao, em conforrnidade corn as Planilhas do Preços 
constantes do TERMO DE REFERENCIA - ANEXO t deste edital, bern corno preço total da proposta, em 
rnoeda nacional, em aigarismos e por extenso, observando-se as especificaçOes nec:essárias indicadas no 
Termo de Referència, estando inclusos no preco total todos os custos qiue  incorrarn ou venha a incorrer sobre 
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o objeto licitado, inclusive impostos, taxas, encargos sociais, fiscais e trabaihistas: 
24. P.razo de vigência do Reyistro de Precos: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ala Regisiro 

de Precos. 
25. Local e Prazo de execucäo dos serviços: Os serviços serão executados em vias pübRcas do municiplo de 

Mari:ngá, de acordo corn o apontamento da Secretaria Municipal de Obras PUblicas - SEMOP. 0 prazo de 
execucão de cad a. serviço sera de ate 60 (sessenta) dias a partir do recebirnenlo de cada Ordern de Serviço. 

26. Prazo a condicöes para Pagarnento: em moeda brasileira corrente, em atL& 20 (vinte) dias corridos apôs a 
apresentação da fatura dos serviços executados a documentos pertinentes, devidarnente prolocolados, 
desde que cumpridas as clãusulas conlratuais e atendidas as condiçoes para. a Iiheração das parcelas pela 
fi'scalização da Prefei;tura do Municipio de Maringá, apás o faturarnento.Iemissäo da Nota Fiscal. 

27. Maiores escIarecrnentos: 
- Ass untos relacionados aos documentos e ac edital: telefone (44) 3221-1284 - Diretora de LicitacSes. 
- Assuntos relacionados a especificacão dos serviços: telefone (44) 3221-1284, tratar corn Eng°. 
Eduardo Hideo Sakae. 
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ANEXO Ii 

EDITAL DE CONCORRENCIA NO 01 0/20 1 5-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE NAO PARE NTESCO - 
ART. 59 INCSO V DA LEI ORGANtCA DO MUMCPIO 

A empresa ..................................nscrita no CNPJ n° ......................................par intermédb de seu representante 
legal 'o Sr ...................................................... partador cia cartefta de identidade n° ....................... e do CPF n° ............................ 
DECLARA, especialmente para a EDITAL DE CONCORRENCA NO 01012015-PMM, que em seu quadra societário näo 
campoe nenhum integrante quo tenha parentesco corn: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coardenadares au 
equivalentes, par matrirnOnio ou parentesco, afim au consanguinea, ate o segundo grau, ou por adacaa, canfarme dispöe a 
Art. 59- Inciso V d  L& Orgãnica do Municipio do Maringá. 

de 	de 2015. 

Name e assinaura do represenfante legal da proponente. 
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ANEXO III 

EDITAL DE CONCORRENCIA NO 01012:015-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIA1V1ENTO 

Pela presente, credenciamos a (a) Sr. (a) 	partador da Cédula de Identidade N°. 
a CPF N. 	a participar do procedimento Iicitatório sob modalidade de 

EDITA:L DE CONCORRENCIA ND  0i012015-PMM, instaurado par essa Prefeitura. 

Na qualidade do representante legal da empresa 	outorga-se ac acima credenciado, dentre 
outros poderes, 0 de renunciar ao direito de interpasiçao do recursos. 

Maringâ, __de 	do 2015. 

Name a assThatwa do represeritanto legal da proponente.. 
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ANEXO IV 

EDITAL DE CONCORRENCIA No 01012015-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

MODELO DE DECLAIRACAO DE IDONEIDADE 

A emipresa .................................. nscrita no CNIPJ n° ......................................... .or interrnédio de seu representante 
legal o Sr. ............. 	 ° ............................................. portador da carteira de identidade n.......................e do CPF n° ............................. 

DECLARA não ter recebido do Municipio de Maringá SUSPENSAO TEMPORARIA. de participação em Ficitacäo ou 
impedirnento de conhratar corn a Administracão Municipal, assirn corno n.âo ter recebido declaraçao de INIDONEIDADE 
para licitar e ou contratar corn a Adrninistraçao  Federal. Estadual ou Municipal. 

Maringâ, - de 	de 2015. 

Nome a assinaWra do represertante legal cia proponente. 
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ANEXO V 

EDITAL DE CONCORRENCIA NO 0101201 5-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

MODELO DE DECLARA?AO DE SUJEICAO As CONDICOES ESTABELECIDAS NO ED1TAL 

k 
Prefeitura do Municipio de Maringã 
A/C. Coniis.são de Licitacão. 
EDITAL DE CONCORRENCIA NO 0101201 5-PMM 

Prezados Senhores, 

	

inscrito 	no 	CPF 	portador do 	RG 
abaixo assinado, na qualidade de res:ponsâvel legal da proponente,  

CNPJ _ DECLARA expressamente que se sujeita as condiçOes estabeiecdas no Edital de 
Conc.orrência acima ctado a qua acatará integralmente qualquer decsão qua venha a ser tomada palo licitador, qua:nto a 
qualificação apenas das proponentes qua tenham atenddo as condiçes estabeleddas no Editai a que demonstrem integral 
capacidade de executar o serviço previsto. 

Maringã, 	de 	de 2015. 

Noma a assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO V 

EDITAL DE CONCORRENCIA No 01 0/201 5-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

MODELO DE DECLARAQAO DE NAO EXISTNCA DE TRABALHADORES MENORES 

A 	empresa 	.............................. ........................................... 	 (razão 	social), 	inscrfto 	no 	CNPJ/MF 	sob 
n. e...................... corn 	se-de 	na 	cidade 	de 	. ..........................................Estado 	.................. ............ ....... 	 a 
Rua/Av. ......................................................................................  .................... (endereço completo), DCELARA para os devidos fins e 
especialmente. para 0 EDITAL DE CONCORRENCIA N'  que não niantérn em seu quadro de pessoal 
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em s.erviços perigosos ou insalubres,, não 
mantendo ainda,, am qualquer trabalho,, trabalhadores menores cia 16 (clezesseis) anos, salvo na condicäo de aprendz, a 
partir de 14 (quato:rze) anos. 

Maringà, - de 	de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal cia pro ponente. 
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ANEXO VII 

E D I TAL DE CONCORRENCIA No 01 012015-P MM - REG1STRO DE PRECOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRFEQOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS No 01012015 
CONCORRENC1A No 01012015 
PROC ESSO N° 081 112015 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARINGA, FOR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL - - -------- DO MUNICPIO DE 
MARINGA E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS I  VLSANDO A AouIsicAo DE 

 ----------- - --- - -- EIOU DUTROS ORGAOSIUNIDADES INTEGRANTES DA 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL, EM ESPECIAL, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL - - --------- - --------, POR UM PER1ODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presenre ATA DE REGISTRO DE PREçOS, de urn lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA, pessoa juridica 
de direito pOblico interno, inscrita no CNPJ sob n° 76:282.656/0001-06, corn sede a Avenida XV de Novembro. 701, centro, 
nesta cidade de Maringâ - Paraná, neste ato representada pelo seu Secretãrio Municipal de ------------, Sr. -------------------- 
portador da Cl/RG no ------ - 5SF/PR e inscrito no CPFIMF n° -------------------- - - , residente e dorniciliado nesta 
cidade de Maring-PR, conforme permite o Decreto Municipal n' 1.06312003 e, de outro lado, as empresas: 

-, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° ------------- - -----, corn sede na --------------------- 
  ---, nesta cidade de MaringalPR., neste ato representada pelo Sr.(a) ----------------------------------, portador(a) da Cl/RG n° 

- da SSP/PR e inscrito(a) no CPFIMF n° --------------------, corn os preços dos itens abaixo relacionados: 

	

IemCódigo 	Qtde. 	Und. 	 Especficacao 	 Valor Unit. 	Valor Total 

doravante denorninados CONTRATADOS, resoivem registrar os preços, corn integral observância da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, corn as alteraçöes posteriores e Decreto n° i .063/2003, de 30 de seternbro de 2003, mediante 
cláu su las e con diçöes seguintes: 

I CLAUSULA PR1MEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto desta ATA é REGISTRO DE PREçOS  para futuras e eventuais contrataçSes de empresa e:speciaiizada 
para execução de serviços de construçäo de faxas elevadas em payers em dive rsas vi as pUblicas deste municipio 
de Maringá!Paranâ, englobando o fornecimento de materiais, mao de obra e de todos as equparnentos necessários 
para a per eita execução dos trabalhos, pelo periodo de 12 (doze) meses - Secretaria Municipal de Obras PübLicas - 
SEMOP, de conformidade corn as especificacöes previstas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de Iicitação 
de nom inado CONCORRENCIA NO 01012015— PROCESSO N° 081112015, que integrarn este instrurnento. 

I CLAUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REG1STRO DE PREOS 

2.1. A presente ata de Registro de precos terá validade po:r 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA SOLICITA(;40 DOS SERVIOS 

3.1. 0 fornecirnento dos serviços registrado nesta Ata serà requisitado atravs dos ôrgäos e/ou unidades da Adrninistração 
Municipal, rnediante a eIaboração da :respectiva SoIicitaço de Cornpras e ernissäo de Nota de Ernpenho. 

3.1 .1. Cada Nota de Em pen ho conterâ, no rninimo: 

a) N(irnero da Ata de Registro de Preços; 
b) Quantidade do p:roduto; 

	

c 	Descrição do produto requisitado; 
d) Local  e hora de entrega; 
e) Forma de recebiniento; 
f) Dotacão orçarnentária onerada; 
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g) Valor; 
h) Condiçoes de pagamento. 

CLAUSLPLA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA deverá assin.ar o terma coniratual ou retirar a dacumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
üteis a partir da data de recebirnento do memoranda da undade ineressada ou da publicacão no ôrgãn de imprensa ofical. 

4.2. 0 prazo para assinatura e retirada do terma cantratual paderá ser prorrogada par igual perodo, desde que 
devdamente justificado a lmotivo e aceita pete Adminstraçâo, 

CLAUSULA QUINTA - CONDIc0E5 DE RECEBrMENTO DO OBJETO 

5.1, Os serviços deverãa ser realizados no local e prazo constantes do te:rmo contratual elou cronograrna expedido pela 
unidade cantratante,, correnda par canta do contratado as despesas decarrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-
abra e outros, 

5.2. Os serviços seräo recebidos no local indcado na nata de empenha, através da Comissão de Recepçao de Material, 
que, após verificar a atendimeinto a tadas as exigencias e condicöes, emitirá a atestado de recebimento definitivo ou 
recebimenta provsária, no caso de entrega parcial. 

5.2.1. Na hpotese de rejeiçäo, par entrega dos serviços em desacordo corn as especificaçöes, a contratada deverà 
refazer a (s) serviço (s) no praza de 05 (cinca) dies. 

5.2.2. A substhuição do serviço ou a sua compiementaçao nàa exime a Contratada de sofrer as penalidades 
incidentes sabre a descumprimento da obrigaco, prevstas na Cláusula Décirna Segunda. 

CLUSULA SEXTA - DOS PREcos 

6.1. Os preps sãa as constantes da Ate de Registro de Preços. 

6.2. Os preças permanecero fixas e irreaj'ustáveis ate a entrega dos servicos canstantes do terma contratual e/ou roajuste. 

6.3. 0 preca deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentacão da proposta, pera pagamento em 05 
(cinco) dias, a partir de cada compravaçäa do recebime:nto definitiva do produto fornecido. 

6.4. Deverão esiar incluidas no preco, todas as despesas necessaries a prestaçãa do abjeto desta licitagAo., sern quaisquer 
onus para a Adm:inistraçãa, tais coma frete, tributos e autras. 

6.5. E vedado qualquer reajustamenta do preças duranto a prezo de validade da ata do registra de preços, cant ada a partir 
da data limite pare a apresentacãa das propostas, indicada no preambulo do presente Edital. 

6.6. Fica ressalvada a passibilidade de alteracâa des candiçes referentes a concess.o de reajustamento do precas, em 
face da superveniència do narmas Federais aplicáveis a espécie. 

6.7. Os preps registradas, quanda sujeitas a cantroie oficial, paderãa ser reajustados nos termas e prazos fixadas polo 
Orga controtedar. 

6.8. 0 dispasto no item anterior apFlica-se, igualmente, nos cesos do incidência do navos impastos au taxes e do elteraçao 
des aliquotas dos já existentes. 

6.9. 0 beneficiária do rogistro, em funçäo do imprevistas quo altere significativamente a correspondência entre as encargos 
do contretado e a remuneração par parte deste Municipio, padorá salicitar a atualizaçãa dos precos vigentes através do 
salicitaçãa formal 'b Secretaria interessada, instruida cam dacumentas quo comprovem a procedéncia do pedida, teis coma: 
notes fiscais do aquisicão dos produtos, matérias-primas e campanenies, ou de outras dacumontas quo comprovom a 
ocorrOncia do fatos imprevisiveis, ou previsiveis, parem do consoquências incaculâveis, retardadares cu impeditivas da 
execuçOa do ajustado. Ate a decisão final da Administraqao, a qual devorá ser proletada em ate 30 trinta) dies a canter da 
entrega complete da documontacâa camprobatória, a farnecimenta do praduta, quanda solicitada pela Administraçao, 
deverá ocarrer narmalmonto e polo proco rogistrado em vigor. 
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6.91. (EscIarecemos que nâo serão aceitos pedidos de reequilibrio antes do plaza de 90 (noventa) dias) da data de 
abertura das propostas. 

5.10. A atualizacão nâo poderá ultrapassar o p:reço praticado no mercado e deverâ mantel a diferença percentual apurada 
entre a preço originalmente constanfLe da proposta e a preco de mercado vigent.e a época da apresentaçäo da proposta de 
preços no processo de Iicitação. 

6.11. A Administracão Municipal poderá a qualquer momenta reduzir as precos registrados, de co:nformdade corn os 
parâmetros de pesquisa de mercado reaLizada ou quando alteracöes conjunturais provocarem a reduço dos preços 
praticados no mercado naciona efou internacionat, sendo qua a novo preço fixado sera vâlido a partir da sua publicacao no 
Orgão Oficial do Municipio de Maringã. 

CLAIJSULA SETIMA - DOS REAJUSTES 

7.1.Os preço.s das propostas penrnanecerão fixos e irreajustâveis palo prazo de validade do Registro de Preços. 

CLAUSULA OITAVA - DAS C0ND1cOE5 DE PAGAMENTO 

8.1. Parcelado, confornia rnedição a cada 30 (trinta) dias, e m moeda brasileira corrente, em ate 10 (dez) dias corridos apOs 
a apresentação da fatura dos serviços executados e docurnentos pertinentes, devidarnente protocolados, desde qua 
cumpridas as clãusulas  contratuais e atendidas as condicöes pare a liberacâo das parcelas pela fiscalizaçao da Prefeitura 
do Municipia de Maringá, apôs a faturarnentoferni:ssão da Note Fiscal. 

8.2. As faturas qua aprasentarem incorreçôes serão devoividas ao erni:tente e seus vencirnentos correräo 05 (cinco) das 
apôs a data de sue reapresentação. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BR1,GA(;0, ES 

9,1. Caberã a Contratada: 

a) Fornecer, no praza de 05 (cinco) dies, apôs cede periodo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prove de regularidada relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FOTS; 
b) Comunicar a unidade requisitante, no prazo de 48 (quaranta e aito) horas, qualquer ocorrència que impeça a 
prestaç.o dos serviços contratado:s; 
c) Manter as mesmas condicöes de habilitacao; 
d) Indicar a responsâvel qua responderá perante a Adrninistração par todos os atos a cornunicacöes form ais; 
a) Arcar corn a pagarnento de todos as Iributos e encargos qua incidarn sabre o produto fornecido, bern coma palo 
seu transporte, ate a local deterrninado pare a sue entrega; 

9.2. Cabarâ ao Contratante - Municpio de Maringá: 

a) Prestar a Contratada todos os esciarecimentos necassârios pare a execuçäo da Ate de Ragistro de Fracas; 
b) Promover a apontarnanto no dia do recebi:rnanto dos serviços, barn coma efetuar as pagamentos davidos, nos 
plazas determinados; 
c) Elaborar a rnanter atuefizada listagem de preços qua contempla a relacão dos serviços acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for a caso), pare as fins previstos nesta Ata a no termo cantratual; 
d) Indicar a respansãvel pale fiscalizacãa e acompanhemento da ata de Registro de Freças. 

I CLAUSULA DECIMA - DA FISCAuZAcA0 

10.1 . Não obstante a fata da vancedara sar Unica a exclusiva responsável pelo fo:rnacimento, objeta desta Ata d  Registra 
de Fracas, a Adrninistraçãa, etravés de sua prôpria equipa ou de p:repostos formalmente designados, sern: rastringir a 
plenitude dassa responsabilidade, exercerá a mais ample e complete fiscalizaçao na sua execução. 

Pa:rãgrafo Unico 
Fica designado (a) o (a) sarvidor (a)------------------ - , matrEcula n. - - , portador (a) da Cl/RG 
n°------------------a inscrito (a) no CPF/MF n°.- ------ -------- --------- - ---- -- para exercer a fiscalizacao e a acompanharnanto do 
objato desta Ate de Registro do Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III a 67 da Lei federal n°.8666/93, e de 
acordo corn a estabelecido na Cláusuia Nana, item 9.2 latra 'd", desta Ata. 

9 



 

Processo n°. 0811/2015 
Foiha n. 

PREFEITURA DO MUNICEFIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAlS, ABASTECIMENTO 

E LOGfSTICA - DIRETORPA DE LIcJTAçOES 
Av, XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 / 3221-1575— Fax (44) 3221-1340 
www.marinQa.Or.gov.br 	E-MAIL::Iici tam gamaringa.pr.gov.br  

CONCORRENCIA NO 0110/2015-PMM 

CLAUSULA DECIMA PR.MEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11 .1 A Ata de Reg istro de Preças poclerã ser rescindida nos seguintes casas:: 

a) Persist&ncia de infracöes apos a apIicaç.ão das multas previstas na Cláusula Décima Segunda; 
b) Manifesta impossFbilidade par parte cia Contratada de cumprir as obrigaçöes assumidas pela ocorrência de caso 
fartuita ou força malar, devidaniente cornprovados; 
c) lnteresse püblico, devicfamente motivado e justificado pela Ad min isriraçao; 
d) Dernais hipótes.es previstas no Art. 78 da Lei Federal n ° . 8.666/93, bern coma desta Ata; 
e) Liquidaçao judicial ou extrajudicial ou falència da Cantratada; 
U Inobservància da Ata de Registro de Precos unhlaleralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuizo de autras sançöes previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, bern coma desta Ata; 
g) Assuncäo imediata do objeto da Ata de Registro de Preças por ato práprio cia Ad mini straçao, Javrando-se termo 
drcunstanciado; 
h) Ocupaçaa dos equipamentos, materials e eventuais veiculos uthlizados na execuçäo do objeto da Ata de Registro 
de Pre.cas, necessários a sua continuidade, as quais serao devolvidos posteriormente. Não sendo devoividos, darão 
causa a ressarcimento a Co:ntratada mediante sua devida avaliação;: 
I) Respansabiiização par prejuizos causados a Administracão, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. A contratada ficará sujeita, em casa de atraso injustificado na entrega dos serviços, garanhido a defesa prévia., a multa 
diana de: 

12.1.1. 0,5% (zero virgula cinca par cento) sobre 0 valor total cia Nota de Empenho do serviço a ser realizado emida 
a empresa vencedora - ate a 15 1  (décimo quinta) dia de atraso. 

12.1.2. Traniscorrido atraso superior a 16 dezesseis) dias do praza 'Para  a entrega dos seRiiças, ficará canfigurada a 
inexecucãa do contrato e a Administraçãa podera, garantida a defesa previa, aplicar a cantrat.ada: 
a) advertência; 
b) advertëncia e multa, em caso de reincidê:ncia e; 
c) advertência, multa e rescisão do contrato, ern caso de nova reincidencia. 

12.1.3. A multa prevista no subitem 121.2. será de 20% (vinte par cento). sabre o valor total dos serviças nâo 
entregues, sem prejuiza das demais sançoes previstas no Artiga 87 cia Lei Federal 8.886/1993. 

12.2, Pela infraçaa de qualquer cláusula cantratual não prevista dentre as situiaçôes elencadas no item, 12.1.., sera apiicada 
a contratada multa de 10% (dez par centa) calculada sabre a valor total do(s) item(ns) adj;udicada(s) constantes da Ata de 
Registro de Precos. 

12.3. 0 valor da muita serã descontado no prirneiro pagarnenta apás a sua impasição, respondenda par ela as pagamentos 
futuros e pela diferenca, se houver. 

12.4. A aplicaçäo das sançoes administrativas, inclusive as cláu!sulas penais, nao exime a contratada da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita. 

12.5. Em casos de infraçâo con tratual considerada grave, apos a devido processa legal de apuraçao. poderâ ser apli cad a a 
contratada a pena de suspensäo de licitar e contratar cam a Administraço PUblica. 

12.6. Em casos de infraçâo contratual cansiderada gravissirna ou fraude, após o devido processo legal de apunaçao, 
poderâ sen aplicada a contratada deciaração de inidoneidade Para ilcitar ou contratar cam a Administraçäo Püblica 
enquanto perdurarem as motivos determinantes cia puniçäo ou ate quo seja pramovida a reabilitaçaa perante a Municipio 
de Maringà, que será concedida sempre qe a contratado ressarcir a Admhnistracao pelos prejuizas resultantes e apôs 
decarrido 0 prazo da sançaa aplicada corn base no hnicbso anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes contratantes ficam abrigadas a responder pelo cumprimenta deste avençamento perante a faro desta 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, cam renüncia expressa a qualquer outro, par mais privilegiado que seja ou se 
tome.. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DlspOSIcOEs FINAlS 

14.1. 0 vencimento da validade da Ata de Registro do Preços não cessa a obrigaco d.a CONTRATADA de cumprir as 
termos contratuais assinados ate a data do vencimento da mesma. 

142. A Administração não se obriga a urilizar a Ata de Registro do Precos so durante a sua vigncia constatar qua as 
preços registrados estãa superiores aDs praticados no mercado, nas mesrnas espec.ificaçöes e condiçôes a Ata de Registra 
do Preços.. 

14.3.., A Adrninstracão, ao seu exciusivo criteria, poderá, durante as ültimos 30 (trinta) dias do vigência da ata de Registro 
do Preços, poderá determinar a gradativa reduçäo ou aurnento do fornecim,ento, ate a elaboraçao de urn nova contrato. 

14.4. Todos Os prazos constantes em cada terrna contratual serão em dias corridos, salvo disposicão expressa em contrário 
a em sua contagern excluir-se-â a dia do inicio e incluir-se-á a dia do vencirnento. 

14.5. A despesa corn a contratação correrâ a canta da Dotaç.ão Orçarnentária vigente na epoca da emissâo da no'a do 
empenho polo orgao elou unidade adrninistrativa interessada. 

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente do transcrição, as condiçöes estabelecidas no Edital a as 
normas contidas na Lei Federal n.°. 8.666193 a no Decreto Municipal n° 97/2013, do 08 do Janeiro de 2013. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (tres) vias, pera:nte as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos as fins e efeitos de direito, 

Maringá, ---------de  ------- -, --------- - --------- doa:na do 2015. 

EMPRESA 

MUNIC1PIO DE MARINGA 

TESTEM U N HAS 
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ANEXO VIII 

EDITAL DE CONCORRENCIA No 0101201 5-PilM - REG1STRO DE PRECOS 

MODELO iDE TERMO DE RENUNCIA 

A proponiente abaixo assinada, participante d  Iicaco modal idade EDITAL DE CONCORRENCIA NO 01012015 -PM M, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, obrigando a 
empresa que representa, que :não pretende recorrer da decisäo da Comissão de Lictacäo que julgou os documentos de 
habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em 
consequncia, corn o curso do procedirnento Iicitatôrio e abertura dos Envelopes n° 02 - PROPOSTA DE PREOS das 
proponentes habilitadas. 

Maringá._de 	de 2015. 

Nome & ass/nature do representante legal da pmponente. 
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ANEXO IX 

EDITAL DE CONCORRENCIA N°OiO!2015-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

MODELO DE DECLARACAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
Prefeitura do MunicFpio de Maringá 
NC Comisso de Liciação. 
EDITAL DE CONCORRENCIA  NO  01012015-PMM 

Prezados Senhores, 

portador do RG 	, abaixo assinado, na qualidade de 
res jponsável legal da proponente,  CNPJ , DECLARA 
expressamente, sob as sançes administralivas cabiveis e sob as penas da lei, ser (microempresa au empresa de pequeno 
pode ) nos term os, da Iegislaçaa vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 41  do artigo 3 1  da 
Lei Complementar n° 123.12006 

de ................ 	 de2015. 

name e assina lure do representante legal da pro ponente 

Obs: Näo deverã estar acondicionada em nen hum dos envelopes e deverã ser entregue ao Presidente no iniclo da 
sessâo de abertura dos envelopes. 

23 



fti Proces so,  no. 0811/2015 
Foiha no . 

PREFEITURA DO MuNrCIPJ0 DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURS-0S MATERIAlS, ABASTECIMENTO 

E LOGISTICA -. DIRETORIA iDE LICITAçOES 
Av. XV do Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-1284 13221 - 1575  - Fax (44) 3221-1340 

www.maringa.prgov.br 	E-MAIL:licitamgamaringa. pr. gov.br 

CONCORRENCIA N° 010/201 5-PMM 

ANEXO X 

EDITAL CONCORRENCIA NO 0101201 5-PMM 

MODELO DE CONTRATO DE EMPRETADA 

CONTRATO N 	12015-.PMM 

Contrato de Empreitada que entre si celebrami o municipio do 	e a Empresa 
na forma abaixo: 

CONTRATANTE:: Municipia do 	Estado do Paraná, pessoa juridica do direito interno, corn sede a 
Rua 	inscrito no CNPJ/MF n° 	nesto ato devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, em pleno exercicio do seu mandato e fünçOes, 	resdente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cãdula de Idenlidade RG n° 	e do CPFIMF sob n° 	e 

CONTRATADA 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

0 objeto do presente contrato é a exocução da obra do 	 , stuada na(o)  
cuo local foi inspecionado previamente pela CONTRATADA quo examinou detalhadarnento o projeto, as especificaçoes e 
toda a Documentação da Licitacao respectiva e que se deciara em condiçöes do executar os serviços em estreita 
obsorvãncia com o indicado no Projeto, nas Es-pecificaçëes o na Docurnentaçao Jevada a efeito pela Licitaçao através do 
EDITAL CONCORRENCIA NO 01012015-PMM, por empreitada por Preco GobaI, deviciamente hornologada pela 
CONTRATANTE, conforme consta de protocolado sob n° , do /1, da  

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAAO CONTRATUAL 

Filcarn integrados a este Contrato , independonte do transcrição, os seguintes documontos cujos teores são 
do conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital do licitaçäo, projotos, especificaçes e memorials, 
proposta da licitante, cronograma fisico-financeiro, parocer do julgamento, extrato do contrafio, legislação portinente a 
especlo, instruçães para fiscalização do obras e informes. 

Parágrafo Unico 
Sera incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualque:r modificacão quo venha a ser 

necessária durante a sua vigência, clecorrente das obrigaçoes assulmidas pela CONTRATADA, alteraçoes nos projetos, 
especificaçOes, prazos ou normas gerais do serviços da CONTRATANTE, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor global para a exocuçao dos sorviços é do R$ 	daqui por dianto 
denominado WALOR CONTRATUAL". 

Parágrafo Unico 
A despesa orçamentaria neste exorcicio corn a oxocuçào dos serviços do quo trata o objoto desto contrato 

r correá a conta da Natureza da Despesa ........................... cia AtMdade ..................................... 

A despesa para os oxercicios subsequentes, quando for o caso, será alocada a dotacao orçamenâ:ria 
prevista pam atendimento dessa finalidade, a ser consignada pela Lol Orçamentâria Anuai. 

CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIOS NAO PREVISTOS 

A CONTRATADA so compromete a exocutar serviços complomentares, dertro do objeto licitado, quo a 
CONTRATANTE julgar necessário, desdo que proviarnente aprovados, ate o Jimite de 25% (vinte ocinco por conto) no 
mesmo ovenio. 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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'Os pagamentos dos serviços ora contratados se:rão efeluados em moeda brasileira corrente, ate 10 (dez) 
dias corridos apás a apresentação da fatura e documentos pertnentes devidameinte protocolados, desde qua atendidas as 
condiçöes para liberaço das parcelas: 

a) o faturamento deverá ser apresentado a protocolado em 02 (duas) vias; 
h) a fiscalização procederá mediçães mensais baseadas nos serviços realmente realizados, cujo percent.ual 
deverá ser, no minirno, igual ao constante do cronograrna fisico-tinanceiro, para qua se permita a eIaboração 
do processo de faturarnento. Caso contrário, sera registrada a situacão inclusive para fins de apiicaçäo das 
penalidades previsftas, se for o caso; 
c) o faturamer to deverã ser apresentado, por Iota, contorme segue, de mode a padronizar condiçöes e forma 
de apresentaçäo: 
ci) nota fiscal, corn discriminação resumida dos serviços executados de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, periodo da execução da etapa, nürnero da iicitaçäo, rvümero deste Contrato, lote e outiros qua 
julgar conveniente, não apresente rasura eIou entrelinhas e esteja certificado palo engen:heiro fiscal da obra; 
c.2) a fat'ura corn discriminacao resumida dos serviços executados de acordo corn o cronograrna fisico-
financeiro pactuado, periodo da execuçäo da etapa, nrnero da licitação, nürnero deste Contrato, lote a 
outros qua julgar conveniente; 
d) dernonstrativo de dados reterentes aD FGTS/INSS; 
a) cópia da guia de recolhimento da Previdéncia Social - GRIPS do rnès de execuço dos serviços, 
devidamente quitada a autenticada, de conformidada corn o dernonstrativo de dados referentes ao 
FGTSIINSS do rnesrno rnês, exclusivo para cada obra e/ou serviço; 
U copia da guia do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, devidamente quitada e autenticada, 
correspondente a relação dos empregados do més de execuço dos serviços, de conforrnidade corn o 
dernonstraltivo de dados referentes ao FGTSIINSS do :mesrno mës, exclusivo para cada obra elou serviço. 
g) a liberação da prirneira parcela estâ condicionada a quitação junto ao: 
g. 1) CREA através da ART; 
g.2) INSS através cia mat:ricula  e/ou CND; e 
g.3) FGTS/CEP através do CRS. 

Parágraio Primeiro 
So os services previstos nurna parcela mensal do cronograrna fisico-financeiro não foram totatrnente 

executados, quaiquer serviço da parcela mensal seguinte não sera pago. 

Paragralo Segundo 
No caso em qua o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no 

cronograma fisico-financeiro, estes poderäo ser faturados desde que todos 0:5 serviços das parcelas mensais anteriores 
prevstos estejarn concluidos. 

Parâgrafo Tercei:ro 
0 pagarnento da ültirna rnedicao näo poderà ser inferior a 5% (cinco por canto) do valor do contirato, ficarà 

condicionado ao ataste, 1pela CONTRATANTE, da execução total do empreendirnento objeto deste contrato. 

Parâgrafo Quarto 
A rnedição deverá ser apresentada ate o 5. 1  dia ütl ao rnès subsaquente dos serviços executados. A ernissão 

cia Nota Fiscal/Fatura sá serâ autorizada apôs o aceite da rnediço peto engenheiro fiscal. 

Paráyrafo Quinto 
A liheraçao da 61tima parcela, equivalente a 25% (vinte a cinco per cento) do valor da obra, so sera efetivada 

apOs a conclusão da edificaçao da unidade, e a apresentação do respectivo atestado, assinado po:r profissional habilitado 
pelo Conseiho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronornia - CREA, ratificado pelo gestor local e pela CIB, a 
autorizado peta Secretaria de Atenção a SaUde. Confor:rne daterminado pela Portaria n° 1.020 de 13/05/2009,, do Ministério 
da Saüde. 

CLAUSLJLA SEXTA - DO REAJUSTE 

Na hipOtase de o prazo cia execução da obras exceder a 01 (urn) ano, caso esse atraso não seja atribuido a 
Contratada, o valor remanescente do contrato sera reajustado, a contar cia data de apresentação da proposta, utilizando-se 
para tall a variaçao do Induce Nacional da Construçao Civil (INCC) da Fundaçäo GetUiio Vargas (FGV), ocorrido no perioda 
respectivo, corn base na seguinte formula: 
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R = 

Em que: 
R = Valor do reajuste procurado. 
V = Valor renrianescente.. 
I = Indice relativo ac més do reajustamento. 
I) = Indice relativo ao mês de apresentaçäo da proposfLa. 
Obs,: con siderar ate a 3.° (tercefra) casa apás a virgula. 

CLAUSULA SETIMA - DA CAUCAO DE GARAN1TIA DE EXECUCAO 

A caucão de garantia de execuçào, no percentuai de 5% (cinco par centa) do valor do contrato, apresentado 
por ocasiäo de sua assinatura, responderá pelo inadimplemento das obrigaçoes contratuais e par todas as multas que 
forem impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execuçâo da obra. 

Parágrafo Pri.m&ro 
Quando do recebimento definitivo da obra, será liberada a cauçäo, deduzindo-se as haveres da 

CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 
Nos casos previstos na Cláusula de Rescisäo do Contrato, a caução não sera devoivida, sendo ento 

apropriada pela CONTRATANTE a titulo de indenizacaoimulta. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

o descumprimento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas sujeitará a licitante a aplicaçao das 
pena.lidades previstas na sessâo II do capitulo IV da Lei Federal n°. 8.665/93. 

Parágrafo Primeiro: 
A contratada ficará sujeita, em case de atraso injustificado na entrega dos serviços, garantido a defesa 

prévia, a muita diana de: 

a) 0,5% (zero virgula cinco por canto) sabre o valor total da Nota de Empenho do serviço a sen realizado 
emirddo a empresa vencedora - ate o 15 0  (dCcimo quinto) dia de atrasa. 
b) Transcorrido atraso superior a 16 (dezesseis) dias do pnazo para a entrega dos services,, ficaná canfigurada 
a inexec'ução do contrato a a Administraçao poderá, garantida a defesa prévia, apiicar a contratada: 
bl) advertênc.ia; 
b2) adverténcia e rnulta, em case de reincidéncia a; 
b3) advertência., multa e nescisào do contrata, em caso de nova reincidéncia. 
c) A multa prevista na alinea 'b" se r6 de 20% (vinte por centa) sabre a valor total dos services née ent:regues, 
sem prejuizo das dernais sançöes previstas no Artigo 87 da Lei Federal 8.88611993. 

Parégrafo Segundo: 
Pela infração de quaiquer cláusula contratual née prevista dentre as situaçöes elencadas no Parégrafo 

Primeiro, será aplicada a cantralada rnulta de 10% (dez par cento) calculada sabre o valor total do(s) item(ns) adjudicado(s) 
constantes da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: 
0 valor da multa sera descontado no pnimeiro pagamento apes a sua imposição, nespondendo por ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se hauven. 

Pa rágrafo Quarto: 
A aplicaçäo das sançoes adrninistrativas, inclusive as cláusulas penais, näo exime a contratada da 

responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

Parágrafo Quinto: 
Em cases de infração contratual considenada grave, apes o devido processa legal de apuracao, poderá sen 

aplicada a contnatada a pena de suspensão de licitar e contratar corn a Ad:ministraçäo Pblica. 

Parágrafo Sexto: 
Em casos de infração contratual considenada gravissima ou iraude, apes a devido processa legal de 

apuraçao, poderé ser aplicada a. contratada declaraçäo de inidoneidade para licitar au contratar corn a Administraçäo 
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FübRca enquanto perdurarem os motivos detenininantes da punicäo au ate que seja promovida a reabilitacão perante a 
MunicFpio de Marngá, que será concedida sempre que o contratado ressarcr a Adrninistraçâo pelos prejuzos resultantes 
e ap6s decorrido a praza da sançãa aplicada corn base no inciso anterior. 

Parágrafo Sétirno: 
As multas impostas a contratada, lanto pelo atraso injustificado quanta pela inexecuç.ão das obrgaçOes 

contratualmente assurnidas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da notificação de que se tornara 
definitiva a sançäo, através de guia prôpria, retirada junta a Secretaria de Fazenda do Municipio de Maringá. 

Casa a(s) multa(s) aplicada(s) näo seja(m) voluntariamente adimplida(s) nos termos do item anterior, 
consoante a previsão do § 1.° do artigo 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, par ala(s) responderá a garantia prestada a, sendo a 
valor da muita superior a esta, as pagamentos eventualmente devidos pela Adrninistracão a contratada ou cobrada(s) 
judicialmerte. 

CLAUSULA NONA - DA APLICACAO DAS PENALIDADES 

Quando forern verificadas situacSes, que ensejarem a apRcaçao das penal i dad es/multas, previstas na 
clàusula anterior, o CONTRATANTE dar.à inicio ao procedimento ad mini strativo cabivel, para apuração dos tatos e 
respectivas sancOes se necessârias, mediante prévia notificacao a.,oi contratado dos atos a serem realizados. 

Parãgrafo Primeiro 
E assegurado a CONTRATADA a direito de recurso, conforme estabelece a legislacao vigente. 

CLAUSULA DECIMA - DO INEC1O DOS SERVICOS 

Os serviços deverão ser iniciados, no maxima, dentro de 05 (cinco) dias corridos após a assinatura ordem de 
serviço. 

CLAUSULA DECIMA PRIMERA - DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVICOS E PRORROGACAO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE as serviços objeto deste Contrato inteiramente 
concluidos, irnprete rive[ mente ern ............................ dias, aps a emissão da ordem de serviço. 

Parágrafo Primeiro 
Sornente será admitida alteracao do prazo, quando: 

a) houver 
servicos compiementares que alterem as quantidades, desde que atendidos a Cláusula Quarta deste 
Contrato, atraso da Prefeitura no fornecirnento de dados informativos,, rnateriais e qualquer subsidio a obra 
e/ou servicos que estejam sob sua responsabilidade expressa; 

b) par 
motivos de força major ou caso tortuito, compreendendo:: greves, pertu:rbaçôes industriais. guerras, atos de 
inimigo pübiico, bioqueio, insurreiçães, epidernias, avalanches,, terremotos, enchentes, exploses ou qualquer 
outro acontecimento semeihante e equivalente a estes que fujam ao icontrole seguro de qualquer das partes 
interessadas, as quais näo consigam impedir a sua ocorrência. 

0 motivo da farça rnaior pode, ainda, ser caraclerizado par legislação, regulamentação ou atos 
governarn a ntais. 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurar a paraiisação da obra a/au serviços par mativos de forç.a maioir, ficaräo suspensos as 

deveres a responsabilidades de arnbas as partes cam relaçäo a obra e/ou serviço contratado, não cabendo, ainda, a 
nenhurna das parties a responsabilidade pelo:s atrasos a danos correspondentes ao periodo de paralisação. 

Parágrafo Terceiro 
0 motivo de forca rnaior ou caso fortuita deverao ser comunicados formaimente pelas partes a devidamente 

camprovados no prazo de 48 (quarenta e oita) horas da oco:rrência. 
Após a aceitaçäo dos rnotivos aeg:ados deverâ haver acordo entre as partes para prorrogacao do prazo. 

Parágrafo Quarto 
Caso a CONTRJATADA nâa execute total ou parcialmente qualquer dos itens au serviços previstos, a 

CONTRATANTE reserva-se a direito de executá-los diretamente ou atravCs de terceiros. 
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Ocarrendo a hipátese rn,encianada a CONTRATADA responderá pelos custos, através deglosas dc créditos 
a/au cauçoes, e/ou pagarnento direo a CONTRATANTE, inclusive será declarada inid6nea., ficando suspensa de firmar 
cantrato corn este palo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade cia infraçao a dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -, DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
a) assegurar a execucao  da obra, proteçäo e conservaçao dos serviças executados; 
b) executar imediatarnente as reparos qua se fizerem necessários nos serviços cia sua responsabiiidade 
independenle das penal idades cab Fveis; 
c) permitir e facilitar a fiscaiizaçao c/au a inspeçao do local cia obra, a qualquer hara, devendo prestar todos 
as informes a esclarecimentas solicitados par escrito, pertenca seus agentes a CONTRATANTE ou a 
terceiros par cia designados; 
d) notficar a fiscalizacäo, no minima corn 48 (quarenta e alto) horas de ant.ecedència, da cancretagern dos 
elementos armados da estrut:ura, da remoção de qualquer forma de concrato e do inicia dos testes de 
operacäa das instalaçöes elétilcas a hidráuiicas, quando for a caso; 
a) manter em todos as locais cia servicos urn seguro sisterna cia sinalizacão a seguranca, principalmente nos 
die trabaiha em vias püblicas, dc acordo cam as normas de seguranca do trabalho; 
f) manter na obra urn projeto completo reservada ao manuseio da fiscaiizacao da CONTRATANTE; 
g) colacar, tarnbèrn as suas expensas, placas cia identificaçao cia obra, conforme modelos fornecidos, as 
quais deveräo ser fixadas dentro do prazo maxima de 	dias, contados da data cia assinatura deste 
contrato dc empreitada, sob pena de incorrer em muita de 	 % do valor contratual, par cia dc atraso na 
coiocaçao, permanecendo na obra par prazo indeterminado; 
h) participar a fiscalizaço a ocorrëncia de qualquer fato ou condiçao que passa atrasar ou impedir a 
conclusäo da abra em partes au no todo; 
i) manter na obra, devidamente atualizada, Livro IDi6rio cia Ocorrencia; 
j) providenciar a matricula cia obra junta aa INSS 
k) manter, durante tada a execução do contrato, em compatibilidade corn as abrigaçoas par ele assumidas, 
todas as condiçOes de habiiitaçäo a qualificação exigidas na licitacäo.. 

Parárafo primeiro 
A empresa cam sede fora dc Maringá, deverá manter representante Legal em Maringâ durante a tempo qua 

estiver em vigor a cantrata, corn capacidade para dirirnir quaisquer dividas de caráter tecnico, juridico e administrativo 
originada de sua execuçäo, bern coma para todos as entendimentas qua se fizerem nacessãrios entra as partes; 

Para o cumprimenta do disposto no paragrafo prirneiro, a ernpreitei:ra qua nãa tiver a sua sede em Maringa-
PR, deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, copia do Alvará cia Licança e inscriçäo no Cadastro Municipal cia 
Cantribuintes - CIVIC - de Maringá-PR, bern coma a name do engenheiro respan:sável que responderá pela obra e pela 
empresa, du:ranta a execuçäa do contrato. 

Pa rágrafo Segundo 
Correrão a canta cia CONTRATADA todas as despesas a encargos de natureza trabalhista, previdenciària, 

social ou tributária, incidentes sabre as serviços objeto daste Contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A execuçao cia serviços aas domingos e feriadas somente serC perrnitida corn a autarizaçäo prCvia cia 

fscalização cia Prefeitura, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS MATERIAlS E EQUIPAMENTOS 

Os matariais a equipamentos a serem empregados nos seniiças decarrentes dasie Contrata serão fornecidos 
pela CONTRATADA a serão de primeira qualidade, cabendo a CONTRATANTE par intermédia cia fiscalizaçaa, impedir o 
emprega daquales que julgar imprôprios. 

A responsabilidade pela fornacimento em tempo habil dos materiais e equiparnentos sera exclusivamante cia 
CONTRATADA.. 

CLAUSULA DECIMA QUA RTA - DA FISCALIZACAO, TESTES, REUNIOES DE GERENCIAMENTO E COMUNI CAC AO 

A fiscalizacàa da execução do objeta deste Contrato scrá feita pelo CONTRATANTE através do 
profissianal(is) SL(a) ............................................. A fiscalizacão pracedera rnensalmente, a cantar cia formalizaçao deste 
Cantrata, a mediçao baseada nos serviços executados, elabo:rará 0 baletim de mediçãa, verificará a andamenta fisico dos 
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servicos e compararâ corn o estabelecido no cronograrna fisico-financeiro, para que se permita a elabo:ração do :p!rocesso 
de fauramento. Caso os serviços executados rião correspondam ao estabelecido no cranograma fsico-financero, serb 
registrada a situaço inclusive para fins de apIcaçäo das penalidades previstas, se for o caso. 

Paragrafo Primeiro 
A contratada deverd permitir e coIabora:r para que f'uncionários, engenheiros, especialistas e dernais peritos 

enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qual,quer tempo a execucão do objeto do presente Conrato; 
b) examinem os registros e docurnentos que considerarem necossârios coFnferir; 

Parágrafo Segundo 
A contratada deverá rnanter no Local da obra urn preposto aceito polo CONTRATANTE para representâ-la na 

execucao do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA dove manter no canteiro de obra urn projeto cornpIefo e cpia das especifi:caçöes tócnicas, 

memoriais, crono9rama fisico-financeiro, planilha do serviços, Boletim Diârio de Ocorréncias - BDO, o qual, diariamente, 
deverâ ser preenchido e rubricado polo encarregado da CONTRATADA. e pela fiscaiizaç.ao, e deverão ficar reservados pa:ra 
o manuseio da fiscalizaçäo.. 

Parãgrafo Quarto 
A execucão de serviços aos domingos e feriados somente será permitida corn autorização prévia da 

fiscaiizaçao. 

Paragrafo Quinto 
aualquer serviço, material o/ou cornponente ou parte do rnesmo, quo apresente defeitos, vicios ou 

incorreçães não revelados ate a Recebirnento Definitivo, deve:rá ser prontamente reteito, corrigido, removido, reconstruido 
e/ou substiftuido pela CONTRATADA, livre do quaisquer onus financeiro para a CONTRATANTE. 

Pa rágrafo Sexto 
Entendo-se par defeito, vicio ou incorrecão oculta aquele rosultante da rná execucão ou ma qualidade do 

materiais emprogados e/ou da aplicação de material em dosacordo com as normas e/ou prescriçöes da ABNT, 
especificaçes e/ou meimoriais, nao se referi:ndo aos defeitos devidos ao desgaste normal de usa. Carrerão par conta da 
CONTRATADA as despesas relacionadas corn a correção, remoção e/ou substituicão do material rejeitado.. 

Parãgrafo Sétimo 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo a resultado dos testes solicitados pelo 

CONTRATANTE. As dospesas corn, a execução dos testes são do inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Oitavo 
A tiscalização o a CONTRATADA podem solicitar reuniöos do gerenciamento urni ao outro. A finalidade é 

revisar 0 cronograma dos serviços remanescentes e discutir as prabiemas potenciais. 

Parágrafo Nono 
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita par escrito. A notificacão tornar-se-â efotiva, apos a seu 

rocebirn ento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAAO 

A CONTRATADA não poderá ceder a presente Contrato a nenhuma possoa fisica ou juridica, scm 
autorização prévia par esc:rito da CONTRATANTE. 

CLAUSLJLA DECIMA SEXTA - DA SEGURANA DA OBRA 

A CONTRATADA :responderá pela solidez da obra, nos terrnos do art. 618 do Cádigo Civil Brasileiro, bem 
coma polo bom andarnento dos solrviços, podendo a CONTRATANT:E, par interrnédio da fiscalização, impugnà-los quando 
contrariarern a boa tecnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificaçöes. 

CLALJSULA DECIMA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA ass:urnirà integral responsabilidade por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes da execuçao dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruFçöes parciais ou 
totals, isentando a CONTRATANTE de todas as recIamaçoes que possam surgir corn relaçao ao presente Contrato. 

Também se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir cu substituir as suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarern vicios Cu incorreçöes resultantes da execução ou de materials 
em pregad os.. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO RECEBIIMENTO DOS SERVJCOS 

A obra e/ou serviços serão recebidos pela CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável p&o born 
funcionarnento dos serviços executados, ate o seu definitivo recebirnento, exceto por danos que sejarn de responsabilidade 
da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VIGENCEA 

0 prazo de vigéncia do presente c.ontrato è de XXX (XXXXXXX) dias corridos a partir da data de sua 
a ssinatura. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA RESCISAO 

0 CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independenternente de interpelaço judicial, 
scm que a CONTRATAD A caiba o direilo de indenizacao de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quaindo a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios 
de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 60 (sessenta) dias por parte da CONTRATADA scm 
justificativa aceto pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimpléncia dc Ciáusuias ou condiçöes contratuais por parte da CONTRATADA e 
de:sobediéncia da determinaçäo da flscalizaçào, e 
e) dernais hipóteses menc.ionadas no Art. 7  da Lei 8.666193 e suas alteraçes posteriores. 

Parágrafo Prirneiro 
No caso de resciisâo provocada por inadimplernento do CONTRATADO, o CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarniente, os créditos decorrentes do contrato ate o valor dos prejuizos causados, já calculados ou estirnados. 

Parágrafo Segundo 
Quando a rescisäo ocorrer nas hipôteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, sern que haja 

culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados. 

Paragrafo Terceiro 
A rescisão do Contrato, quando motivada por quaiquer dos itens. acima relacionados, impficar6 a apuraçào de 

perdas e danos, a perda da garantia de execuçäo sem embargos da aplicaçao das dernais penaldades legais cabiveis. 

Paràgrafo Quarto 
Declarada a rescisäo do Contrato, a CONTRATADA se obrga a entregar 0 objeto deste Contrato 

inteirarnente desernbaraçado, näo criando dificuldades de qualquer natureza. 

Parãgrafo Quinto 
Declarada No procedimento que visa a rescisäo do contrato, será assegurado o contraditOrlo e a arnpa 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instruçao inicial, o CONTRATADO terâ o prazo de 5 (cinco) dias Oteis para se 
manifestar e produzir provas, scm prejuIzo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadarnente, providéncias 
aca utel a dora s. 

Pa rag rafo Sexto 
A contratada reconhece os direitos da Administração no caso de rescisão contratual previsto no art. 77 da Lei 

8.666/93. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO ARBITRAMENTO E FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprirnento deste termo e das questães decorrentes 
da sua execuçäo, que não possam ser dirirnidas administrativamente, perante o Foro da Comarc.a de Maringá, Estado do 
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Paranâ, não ob:stante quaiquer mudança de dornic]iia da CONTRATADA que, em razão dsso, b obrigada a mantel urn 
representante corn plenos poderes para receber notificacao, citaçao iniciai e outras rneddas em direito permitdas. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA LEGISLAOAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 

0 presente Contrato rege-se pelas disposicOes ex:p;ressas na Lei Federal ri° 8.666193 e pelcs preceitos de 
direito pühlico, aplicando-se-Ihe, supletivamente, Os principios da Teoria Geral dos Contratos a as disposiçbes de Direito 
Privado. Os, casos omissos sero dirimidos de cornurn acordo entre as partes, corn base na Legislaçäo em vigor. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DAS ALTERACOES 

Nas contrataçöes em que se facam necessárias inclusöes de qualquer eiernento não constante do presente, 
seräo efètuadas par "ANEXO ou TERMO ADITIVO, que integrarão a Conbato para todos os fins e efeitos de direito. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - CONHECIMENTO DAS PARTIES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteUdo, bern coma dos 
demais docurnentos vinculados ao presente Contrato. 

Justas e contratadas firmarn as partes este instrurnento cam as testernunhas presentes ao ato, a tim de que 
:produza seus efeitos legais. 

Local . ............ de ..................................... de2015. 

Assinaturas do Mu:nicipio da Contratada 

Testemunhas . ................ ............................................................ 	 .. ........................................................................ 
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ANEXO Xi 

EDITAL :DE CONCORRENCIA N° 0101201 5-PMM - REGISTRO DE PRECOS 

MEMORIAL DESCRTIVO1ESPEClFIAQ6ES TECNICAS 

OBRA: IMPLANTAcAO DE FAIXAS ELEVADAS EM PAVERS 

1— INTRODUcAO 

O presente memorial tern par objetivo fixar normas e especificaçes para a CONSTRUçAO DE FAIXAS 
ELEVADAS iocalizadas em diversas vias pblicas do municipio. 

Além disso, a docurnento visa garantir 0 usa de materiais e técnicas apropriadas, objetivando a durabilidade e a 
qualidade do empreendirnento. 

2—SER\icOS PREUMNARES 

A obra deverá contar corn (odas as instaiaçöes provsôrias necessârias ao seu born andamento. A 
CONTRATADA deverá fornecer todos as materials, mao de obra, ferramentas, máquinas e equipamentos necessárics e 
adequados para que todos os serviços sejam desenvolvidos corn segurança e qualidade. 

O trânsito de veiculos deverâ ser mantido em meia pista em todos as locals, de forma o:rdenada. Para isso, antes 
do inicio do senhiço deverá ser providenciada a sinalizaçäo da via pblica de forma a orientar adequadamente e cam 
segurança o trànsito de veiculos e 1pedestres no local. 

Deverá ser realizada preliminarmente a remoçäo do revestimento betuminoso (capa asfáltica) e parte da base 
existente nos locals das futuras rampas, corn medidas (largura e comprimento) correspondentes so dispositivo que será 
construido (faixa elevada). 0 asfalto existente deverá se:r cortado corni serra circular (makita). Esta remocäo deverá ser feita 
cuidadosarnente de forma a n.o danificar a camada de base subjacente bern coma os meio-fios existentes. 

Os locais, onde serão colocadas as guias de concreto p:ré-moidados deveräa ser esc.avados ate profundidade 
indicada em projeto.,  

3— FAIXAS ELEVADAS 

Nos locals indic.ados deverào ser irnplantadas faixas elevadas de travessia de pedestres erni payers, as q'uais 
deveräo ter sinalizaçao podotátil em suas extreniidades. 

As dimensöes das faixas elevadas deveräo ser aquelas indicadas nos projetos gráficos. Eventuais alteraçoes 
durante sua execuçeo deverão ser submetidas a aprovação da FISCALIZAAO da obra. 

0 concreto utilizado pa:ra as guias pré-moldadas (10cm x 30cm x 80cm) deve possuir resisténcia minima a 
compressao de 20,0 MPa, devidamente camprovada pelo fornecedor. 

Deverão ser impiantadas junta ao alinharnento do meia fib piaca de ferro corrugado #1/4", fixada par rneio de 
parafusos corn huchas, de rosca soberba zincado, de cabeca chata,, de fenda simples 4,8x45mm (1 .3/4), a cada 30cm. 
Esta chaps deve permitir a passagem das águas pluviais que escoam sabre a sarjeta e näo cause obstécula ao cadeirante 
que atravessa a via. 

As faixas em piso podotâtil deverão ser pavimentadas em blocos de concreto corn dimenses (25cm x 25cm x 
6cm) corn pigmentaçâo na car vernielha e deveräo atende:r integraimente ao item 5 da NBR 9781197. 

4— TRANS ITO E sEGuRANcA 

4.1 SINALIZAcAO DE TRANSITO 
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Execução da sinalizacão do trânsito local incluindo a montagern, rnanutençao e rernocäo de placas indicativas, 
cones de sinaiizacao e cavaletes, dispositivos de sinalizacão de segurança, ao longo dos locais onde seräo realizadas as 
obras e serviços. 

42 SINALIZAQAO HORIZONTAL 

A sinalização horizontal a ser execulada corn pintura rnecänica, corn tinta acrilica para sinaiização viària, nas 
cores e dirnenses especificadas ern projeto, corn aplicacäo de micro esferas de vidro irnediatarnente apôs a pi:ntura. 

A sinalizacäo deve apresentar nas faixas de pedestre e retenço, desgaste equivalente a 15% da area de 
sin.alização aplicada no prazo final de 12 moses. 

43 SINALIZAçAO VERTICAL 

A sinalizacão vertical dove constar, no minirno, do: 

I - placa de Regularnentaçao "Veiocidade Màxirna Perrnitida", R-19, irnitando a ve loci dade atL& urn rnâxirno de 30 
krn/h, sernpre antecedendo a travessia, devendo a redução do velocidade da via ser gradativa, seguindo os critèrios 
estabelecidos peio CONTRAN; 

II - placas de Advertencia passagern sinalizada de pedestres, A-32 nas areas cornuns do pedestres ou 
passagern sinalizada de escolares A-33 nas proxirnidades das escolas, acrescidas da inforrnaçäo cornpiernentar 
itravossia eievada antes e junto ao dispositivo devendo esta üitirna se  oornplernentada corn seta de posiçao. 

III - dornarcacSes ern forma de triangulo na cor branca sobre a rampa do acesso da Fa ixa Elevada para 
travessia de pedestres. 

IV - demarcaçäo de faixa de pedestres na area plana da Faixa Elevada para travessia do pedestres, conforme 
critérios estabolecidos no Volume IV - Sinalização Horizontal, do Manual Brasileiro do •Sinaliz.ação do Trànsito do 
CON TRAN. 

V - a area da caiçada próxirna ao rneio fib deve se  sinalizada corn piso tátii do aierta. 

P laca: 
Confeccionada ern chapa do ago fina fria 1010/1020 chapa 18(125rnrn). 

Tratarnento: A chapa devorâ so cortada 0 perfurada nas dirnensöes exigidas e posterio;rmente subrnetida a 
tratarnento superficial quirnico (decapagem e fosfatizacao). A pintura doverá ser a base do p6 corn aplicacao eietrostática. 
A cor em ambos os Lados deverã se:r 'preto fosco'. 

Pelicula refietiva: 

Sobre a chapa pintada será aplicado adesivo refletivo Grau Tècnico, de rnodo quo a placa soja totalrnente 
refletiva. 

Os processos do apIicaço do sirnbolo podero sor: 

Frocesso de si:lkscreen, utilizando pasta do prirnoira qualidade, sobre a pelicula refletiva do Grau Técnico', do 
rnodo a garantir total refletividade tanto do fundo quanto do sirnboio. 

Processo de recorto, utilizando para a confocção dos sirnbo]os, a rnesrna pelicula do Grau Técnico recortada e 
adosivada sobre o fundo tarnbrn do pelicula refletiva de Grau Técnico. 

Seräo utilizadas placas tipo R  e R19 , nas sogui!ntos medidas: 

Ri (PARE): Arestas do 25 cm. 
R  9-40km/h 

Será exigida garantia do 5 anos, tanto para as chapas, corno para a pintura do fundo, para a pelicula o para o 
silkscroen 

0 fornecedor deverá apresontar juntarnente corn o material, o comprovante do garantia dos produtos aplicados 
(policula refletiva e pasta para silksc:reen). 
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No versa das placas deverá estar gravado de mado permanente a name do fornecedor, seu telefane, a mès e 
ano de fabricaço das placas e a name SETRAS. 

Pose: 

0 paste será confeccanado em tuba rnetáiico de aço 101011020, chapa 14, cam secaa quadrada de 50mm x 
50mm, costurada, comprimento de 300m, corn sstema anti giro con:stituida p01 palhelas metálicas ou hastes fixadas a 
15cm da base do paste. 

Travessa de fixaçäo: 

Deverá ser saidada ao paste uma travessa para fixaçàa da plac.a de ferro chato 11/2 x 3/18" (comprimento 
dependenda de cada madelo, ver anexo), que apás perfurada e soldada deverá passar par praces.sa de zincagem a fogo 
de tada o canjunto. Serâ exigida garantia de 5 anos quanto a defeitas de fabricacão, soldas e qualidade da zincagem. 

A placa deverá ser fixada ao paste e a travessa por meio de rebite pop 6m m. 

5— LIMP EZA E ENTREGA DA OBRA 

A obr.a será conclulda apãs a tèrmna dos servicos acima especific.ados. A executante deverá proceder a limpeza 
total do local, removenda tada tipa de respingo de tinta proveniente da pintura e restas de construçao. 

Maringa, fevereiro de 2015. 

Eng. Eduardo Hdco Sakae 
Ge re n cia de I nfraestrutura Urbana 

CREA PR-55501D 

34 



Processo n°. 081112015 
Foiha n°. 

PREFETURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAlS, ABASTECIMENTO 

E LOGESTICA - DIRETORIA DE LICITAçOES 
Av. XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 1 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
wwwjnaringa pr. çiav.br 	E-MAIL::Iicitamamarinqa.pr.govbr 

CONCORRENCIA No 01012015-PMM 

ANEXO XII 

:EDITAL DE CONCORRENCIA No 01 0/201 5-PMM - REGISTRO DE PRE COS 

PROJETOS - EM CD 
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PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE MARINGA 
SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANcA 

GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

Assunto: Faixas elevadas para travessia de pedestres 

Solicitante: Câmara Municipal - 51895/2016 

Maringa, 08 de setembro de 2016. 

As faixas eievadas estão sendo implantadas nos acessos das passarelas existentes nas 

vias marginais do contorno norte corn o intuito de proporcionar major segurança aos 

pedestres que necessitam transpor a via expressa citada (BR-376), garantindo as 

condiçoes de acessibilidade. 

Ate o momento foram executadas 18 faixas elevadas. na  R. Rodolfo Cremm e na R. 

Almerinda Silveira Coelho. Segue anexo relatôrio fotográfico corn alguns dos locais das 

mptantacöes. 

R. Rodolfo Cremm - Jd Três Lagoas. 



R. Almerinda S. Coelho - A. Paris VI 

Almerinda S. Coelho - Jd. Paris VI 
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R. Rodolfo Cremm X R. Ametista 

R. Almerinda S. Coelho X R. Pion. José Coelho - Res. Copacabana 



R. Rodofo Cremm - Entre R. Aparecido Besagio e Av. São Judas Tadeu - A. Diamante. 

R. Rodofo Cremm - Jd. Novo Alvorada. 
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R. Almerinda S. Coelho - Jd. Andrade 

R. Rodofo Cremm - Jd. Colina Verde 
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R. Almerinda S. Coelho - Lot.Grajaü 

Em alguns pontos onde o acesso a passarela existente se dã no rneio de uma interseçao 

em "T", onde não foi tecnicamente possivel a implantacao deste dispositivo na via 

imediatamente após o acesso a passarela, a faixa foi deslocada para a esquina mais 

próxima. Isso ocorreu em 04 locais de acesso as passarelas. 

As adequaçoes necessârias onde nao foi tecnicamente possivel a irnplantaçao do 

dispositivo na via irnediatamente após o acesso a passarela ja foram realizadas pela 

PMM, nas faixas da R. Surucuâ (Ney Braga), R. Ametista, e R. Eduardo R. Polsac. A 

ültima readequação será realizada no cruzamento corn a Av. José Leônidas Nerone, no 

Jd. Sumaré, onde a faixa elevada ainda nao foi executada. 



R. Almerinda S. Coelho - Conj. Res. Ney Braga - ANTES 

R. Almerinda S. Coelho - Conj. Res. Ney Braga - DEPOIS 
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R. Almerinda S. Coelho X R. Ametista - ANTES 

R. Almerinda S. Coelho X R. Ametista - DEPOtS 
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R. Almerinda S. Coelho X R. Eduardo R. Polsac 

Atualmente está em execução uma faixa elevada na R. Almerinda S. Coelho no acesso a 

passarela 11. Restam ainda a serem implantadas 06 faixas elevadas nas vias marginais 

do contorno forte, nos acessos das passarelas 06, 07, 11 e 12. A previsão para 

conclusão dos serviços e de 06 semanas. 

Att. 

Luiz Le ardo\Sasso Ribeiro 
Eng. Ci I - Setrans 
CREA P 50631074291D 


